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Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Top Shore Ilhabela Construção Administração e Incorporação Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

O documento apresentado como prova de débito do condômino, ora 

requerido, além de devidamente comprovando, deve ser idôneo. O documento 3, acostado 

à fl. 78, encontra-se rasurado.

Assim, providencie o exequente a vinda aos autos de documento idôneo, 

legível e sem rasuras, que supra o disposto no artigo 784, X do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, INDEPENDENTEMENTE de nova intimação pelo DJE, 

certificados os autos, tornem conclusos para ulteriores deliberações, inclusive, se o caso, 

recebimento do pedido inicial.

Int.

Ilhabela, 31 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 11/09/2017 12:32 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0461/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   documento   apresentado   como   prova   de   débito   do   condômino,   ora   requerido, 
 além   de   devidamente   comprovando,   deve   ser   idôneo.   O   documento   3,   acostado   à   fl.   78,   encontra-se 
 rasurado.Assim,   providencie   o   exequente   a   vinda   aos   autos   de   documento   idôneo,   legível   e   sem   rasuras,   que 
 supra   o   disposto   no   artigo   784,   X   do   Código   de   Processo   Civil.   Prazo:   15   (quinze)   dias.No   silêncio, 
 INDEPENDENTEMENTE   de   nova   intimação   pelo   DJE,   certificados   os   autos,   tornem   conclusos   para   ulteriores 
 deliberações, inclusive, se o caso, recebimento do pedido inicial.Int." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 11 de setembro de 2017. 

           Regina Aparecida Guedes Assunção 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 19/09/2017 16:05 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0461/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 76/84   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   documento   apresentado   como   prova   de   débito   do   condômino,   ora   requerido, 
 além   de   devidamente   comprovando,   deve   ser   idôneo.   O   documento   3,   acostado   à   fl.   78,   encontra-se 
 rasurado.Assim,   providencie   o   exequente   a   vinda   aos   autos   de   documento   idôneo,   legível   e   sem   rasuras,   que 
 supra   o   disposto   no   artigo   784,   X   do   Código   de   Processo   Civil.   Prazo:   15   (quinze)   dias.No   silêncio, 
 INDEPENDENTEMENTE   de   nova   intimação   pelo   DJE,   certificados   os   autos,   tornem   conclusos   para   ulteriores 
 deliberações, inclusive, se o caso, recebimento do pedido inicial.Int." 

           Ilhabela, 19 de setembro de 2017. 

           Paulo Roberto Leite Soares 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

CONDOMINIO YACAMIM RESERVA & RESIDENCIAL, CNPJ 
11.287.585/0001-99. Com endereço à Avenida José Pacheco do Nascimento, 
8146, Praia do Curral, CEP 11630-000, Ilhabela - SP  
TOP SHORE ILHABELA CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ 04.055.641/0001-02. Com endereço à 
Itapitangui, 149, Pacaembu, CEP 01250-030, São Paulo - SP

Valor do débito: R$ R$ 1.662,67

Honorários advocatícios: 10% sobre o valor do débito

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos,

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 

citação,  pagar a dívida de R$ R$ 1.662,67, acrescido de custas e de despesas processuais, além de 

honorários advocatícios que fixo em dez por cento sobre o valor do débito.

1.1 Cite-se por carta, conforme custas recolhidas pelo exequente (fls. 85).

2. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 

1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 

eletrônica. 

3. Da carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação 

que poderá ser cumprida por Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 

assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

3.1. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, 

poderá o Oficial de Justiça proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 

seguindo o processo na forma do art. 830, do Novo Código de Processo Civil.

3.2. As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 06 (seis) e depois das 20 (vinte) horas 

(artigo 212, § 2º, CPC), observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.

4. O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do 

Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 

advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

5. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

6. Ademais, alternativamente, mediante o depósito de trinta por cento do valor 

total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 06 (seis) parcelas 

mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

7. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 

inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 

favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

8. O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 

executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 

viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 

Processo Civil.

9. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 

certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 

perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

10. Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 

do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das custas nos termos do 

Provimento CSM 2462/2017 (R$ 15,00, por pesquisa e para cada CPF/CNPJ – Guia do 

Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, no código 434-1 “impressão de 

informação do Sistema INFOJUD/BACENJUD/RENAJUD”).

11. Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante 

o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 

expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 

§3º, todos do Novo Código de Processo Civil.

12. Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 

comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 

de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

13. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. 

14. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.]Int.

Ilhabela, 10 de agosto de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

(CÓPIA DA INICIAL SEGUE ANEXA E FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA)

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do 
oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as 
diligências". Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função 
ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 14/08/2018 08:30 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato de fls 92 consta da relação de nº 0357/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação, 
 pagar   a   dívida   de   R$   R$   1.662,67,   acrescido   de   custas   e   de   despesas   processuais,   além   de   honorários 
 advocatícios   que   fixo   em   dez   por   cento   sobre   o   valor   do   débito.   1.1   Cite-se   por   carta,   conforme   custas 
 recolhidas   pelo   exequente   (fls.   85).   2.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e 
 art.   1.051,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   3. 
 Da   carta   de   citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   que   poderá   ser   cumprida   por 
 Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com 
 intimação   do   executado.   3.1.   Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   poderá   o 
 Oficial   de   Justiça   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo 
 na   forma   do   art.   830,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   3.2.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão 
 realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   06   (seis)   e   depois 
 das   20   (vinte)   horas   (artigo   212,   §   2º,   CPC),   observado   o   disposto   no   art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição 
 Federal.   4.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.   827,   §1º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser 
 reduzidos   pela   metade.   5.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução, 
 distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias   úteis,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.   6.   Ademais,   alternativamente, 
 mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do 
 restante   em   até   06   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.   7.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das 
 parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras 
 penalidades   previstas   em   lei.   8.   O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s) 
 executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da 
 citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   9.   Tratando-se   de 
 pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta 
 Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa 
 tem   sede   ou   filial.   10.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo, 
 deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   custas   nos   termos   do   Provimento   CSM   2462/2017   (R$ 
 15,00,   por   pesquisa   e   para   cada   CPF/CNPJ   -   Guia   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   de   Justiça,   no 
 código   434-1   "impressão   de   informação   do   Sistema   INFOJUD/BACENJUD/RENAJUD").   11.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   12.   Expedida   a 
 certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando 
 posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual 
 responsabilização.   13.   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   14.   Cumpra-se   na   forma   e   sob 
 as penas da Lei.]Int." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 14 de agosto de 2018. 

           Rafael Neris De Sa Camboa 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 15/08/2018 10:07 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0357/2018,   foi   disponibilizado   na   página   101 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação, 
 pagar   a   dívida   de   R$   R$   1.662,67,   acrescido   de   custas   e   de   despesas   processuais,   além   de   honorários 
 advocatícios   que   fixo   em   dez   por   cento   sobre   o   valor   do   débito.   1.1   Cite-se   por   carta,   conforme   custas 
 recolhidas   pelo   exequente   (fls.   85).   2.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e 
 art.   1.051,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   3. 
 Da   carta   de   citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   que   poderá   ser   cumprida   por 
 Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com 
 intimação   do   executado.   3.1.   Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   poderá   o 
 Oficial   de   Justiça   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo 
 na   forma   do   art.   830,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   3.2.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão 
 realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   06   (seis)   e   depois 
 das   20   (vinte)   horas   (artigo   212,   §   2º,   CPC),   observado   o   disposto   no   art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição 
 Federal.   4.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.   827,   §1º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser 
 reduzidos   pela   metade.   5.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução, 
 distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias   úteis,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.   6.   Ademais,   alternativamente, 
 mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do 
 restante   em   até   06   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.   7.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das 
 parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras 
 penalidades   previstas   em   lei.   8.   O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s) 
 executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da 
 citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   9.   Tratando-se   de 
 pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta 
 Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa 
 tem   sede   ou   filial.   10.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo, 
 deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   custas   nos   termos   do   Provimento   CSM   2462/2017   (R$ 
 15,00,   por   pesquisa   e   para   cada   CPF/CNPJ   -   Guia   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   de   Justiça,   no 
 código   434-1   "impressão   de   informação   do   Sistema   INFOJUD/BACENJUD/RENAJUD").   11.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   12.   Expedida   a 
 certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando 
 posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual 
 responsabilização.   13.   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   14.   Cumpra-se   na   forma   e   sob 
 as penas da Lei.]Int." 

           Ilhabela, 15 de agosto de 2018. 

           Cláudio Castilho 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ILHABELA

FORO DE ILHABELA

VARA ÚNICA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29 - Ilhabela-SP - CEP 11630-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Top Shore Ilhabela Construção Administração e Incorporação Ltda

Destinatário(a):
Top Shore Ilhabela Construção Administração e Incorporação Ltda
Itapitangui, 149, Pacaembu 
São Paulo-SP 
CEP 01250-030

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 1.662,67, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Ilhabela, 18 de 
setembro de 2018. Victor Hugo Ferreira da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Top Shore Ilhabela Construção Administração e Incorporação Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte autora quanto ao AR de fls. 98 : negativo / 
assinado por terceiro, portanto inválido como citação, bem como 
em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias sob pena de 
extinção/arquivamento.

Nada Mais. Ilhabela, 30 de outubro de 2018. Eu, ___, Cláudio 
Castilho, Oficial Maior. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 14/01/2019 10:33 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0014/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   quanto   ao   AR   de   fls.   98   :   negativo   /   assinado   por   terceiro, 
 portanto   inválido   como   citação,   bem   como   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   5   dias   sob   pena   de 
 extinção/arquivamento." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 14 de janeiro de 2019. 

           Tatiana Da Silva Rosario 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01 - Barra Velha
CEP: 11630-000 - Ilhabela - SP
Telefone: (12) 3895-8734 - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000872-43.2017.8.26.0247 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMINIO YACAMIM RESERVA & RESIDENCIAL, CNPJ 
11.287.585/0001-99, Avenida José Pacheco do Nascimento, 8146, Praia do 
Curral, CEP 11630-000, Ilhabela - SP

Executado: TOP SHORE ILHABELA CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ 04.055.641/0001-02, com endereço à 
Itapitangui, 149, Pacaembu, CEP 01250-030, São Paulo - SP  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos. 

Fls. 102/104: Defiro. Elabore(m)-se de imediato as respectivas minuta(s), 

haja vista que devidamente recolhidas a(s) taxa(s) judiciária(s) correspondente(s). 

Com ou sem resposta, intime-se a parte, por ato ordinatório, em termos de 

prosseguimento do feito. 

Intime-se.

Ilhabela 19 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ILHABELA - SP 

 

 

 

 

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 

Ação de Execução de Título Extrajudicial 

 

 

 

    

YACAMIM RESERVA E RESIDENCIAL ILHABELA, já 

devidamente qualificado nos autos de número em epígrafe, ação que move em face de TOP SHORE 

ILHABELA, CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, por seu advogado infra-

assinado, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

O EXEQUENTE informa que o EXECUTADO informou que 

o bem imóvel fora vendido em 26/09/2013, conforme contrato de compra e venda. 

 

Nesse sentido, requer a exclusão do pólo passivo de TOP 

SHORE ILHABELA, CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA e a inclusão de 

CARLOS RICARDO BELLETTI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 

23.225.043-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº 272.459.168-29, 

residente e domiciliado no Município de Campinas, Estado de São Paulo, à Avenida Doutor Arlindo Joaquim de 

Lemos nº 1225, Apartamento 121, Vila Lemos (CEP 13100-450). 

 

Requer o EXEQUENTE a expedição de carta precatória para 

citação. 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 15 de Março de 2019. 

 

 

PAULO VINÍCIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

OAB/SP- 215.895 
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TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE VENDA 
E COMPRA DE UNIDADE AUTÓNOMA E OUTROS PACTOS 

UNIDADE 6 SETOR 5 

CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL 

YACAMIM RESERVA & 

Pelo presente instrumento particular de termo de aditamento de contrato de 
compromisso de venda e compra de unidade autónoma e outros pactos: 

(i) De um lado, como Compromitente Vendedora, a devorante 
simplesmente Vendedora TOP SHORE ILHABELA, CONSTRUÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA., com sede na Rua 
ltapitangui,149, Pacaembu, São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 
no C N P J / M F sob o n° 04.055.641/0001-02, por seu representante 
abaixo assinado; 

(ii) De outro lado, como Compromitente Comprador, devorante e 
simplesmente Comprador C A R L O S RICARDO BELLETTI , nascido 
em 19/01/1976, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade R G n° 23.225.043-1 - S S P / S P , inscrito no C P F sob o n° 
272.459.168-29, residente e domiciliado na Avenida Doutor Arlindo 
Joaquim de Lemos, 1225, apto 121, Vila Lemos, Campinas/SP C E P 
13100-450; 

Tem entre si certo e ajustado o que segue: 

1. Em razão do Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Unidade 
Autónoma e Outros Pactos, firmado em 18 de dezembro de 2009, o 
Comprador se comprometeu a adquirir da Vendedora a unidade 
autónoma n° 6 - setor 05 do Empreendimento CONDOMÍNIO YACAMIM 
R E S E R V A & RESIDENCIAL, conforme memorial de incorporação do 
empreendimento registrado na matrícula n° 39.286 do Registro de Imóveis 
de São Sebastião, Estado de São Paulo. 
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2. O Comprador solicitou à Vendedora a repactuação das prestações 
vencidas e vincendas, e esta concordou com a proposta, sendo que as 
novas condições estão retratadas por este termo de aditamento na regular 
forma de direito. 

3. Com base no "Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Unidade 
Autónoma e Outros Pactos", pactuado entre as partes, ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comprador 
reconhece o débito total para esta data, incluindo parcelas vencidas, seus 
respectivos encargos, e parcelas vincendas, R$ 79.804,21 (Setenta e nove 
mil, oitocentos e quatro reais e vinte e um centavos). 

3.1. O Valor total devido pelo Comprador será pago, na forma adiante 
estabelecida: 

3.1.1 - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), como sinal e princípio de 
pagamento no ato da assinatura do presente termo de aditamento, 
outorgando o Comprador através de transferência do veículo da marca KIA, 
modelo Sportage EX 2.0, ano de fabricação 2008, ano modelo 2009, código 
renavam 134652754, cor preta, placa FQS-2009, chassi knaje552397586787 
em nome de Mirian Mendes Moscardini Belletti, dando, ampla, rasa e 
irrevogável quitação do referido valor a ora Vendedora. 

A Vendedora, de posse do documento do veículo acima descrito, terá o prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias para transferência para o nome de TOP 
SHORE ILHABELA, CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ /MF sob o n° 04.055.641/0001-02, 
sendo certo que o não atendimento ao disposto nesta cláusula, incidirá multa 
diária de R$ 100,00 (cem reais) em favor do Comprador. 

3.1.2 - R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), a serem pagos no dia 
28/09/2013. 

3.1.3 - R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), a serem pagos no dia 
28/10/2013. 

3.1.4 - R$ 19.804,21 (Dezenove mil, oitocentos e quatro reais e vinte e um 
centavos) a serem pagos no dia 28/11/2013. 

3.2 - Por mera liberalidade da VENDEDORA, em caso de pontual pagamento 
das parcelas previstas nos itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 o COMPRADOR ficará 
liberado do pagamento da quarta e última parcela a 3.1.4. 

4. A mora do Comprador no comprimento das obrigações pecuniárias 
assumidas neste termo de aditamento acarretar-lhe-à sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Cláusula VI - Da mora e do Inadimplemento, 
do Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Unidade Autónoma e 
Outros Pactos, as seguintes penalidades: / /T\ 
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4.1. - vencimento antecipado da totalidade do débito; 

4.2. - aplicação de todas as penalidades previstas na Cláusula VI - Da Mora 
e do Inadimplemento, do Contrato de Venda e Compra de Unidade Autónoma 
e Outros Pactos, serão calculadas sobre o valor do saldo devedor atualizado 
até a data do efetivo início do procedimento de cobrança; 

4.3. - Iniciada a cobrança do débito, ainda que por via extrajudicial, o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprador, desejando liquidar seu débito atualizado, deverá fazê-lo, 
juntamente com o pagamento de todas penalidades previstas na Cláusula VI 
- Da mora e do Inadimplemento, do Contrato de Compromisso de Venda e 
Compra de Unidade Autónoma e Outros Pactos, acrescidos das custas, 
despesas judiciais ou extrajudiciais, e honorários de advogado, na base de 
(10%) sobre o valor total do débito apurado. 

4.4 O simples pagamento do principal atualizado, sem acréscimos, não 
exonerará o Comprador da mora, para todos efeitos legais e contratuais; 

4.5. Qualquer tolerância da Vendedora não implicará em novação ou 
modificação deste termo de aditamento, ou de qualquer de suas cláusulas e 
condições, nem precedente em favor do Comprador. 

5. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do 
"Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Unidade Autónoma e 
Outros Pactos", tratando o presente termo de aditamento apenas da 
repactuação quanto à forma de pagamento do preço da unidade autónoma 
adquirida pelo Comprador. 

6. Após 30 (trinta) dias contados da data do pagamento da última parcela do 
preço, previsto no item 3, deverão as partes lavrar escritura definitiva de 
venda e compra. 

6.1. - O Comprador declara e reconhece que todas as despesas com a 
escritura, ITBI, Emolumentos de Tabelião e do Registro, e demais taxas, 
relacionadas ao registro da escritura definitiva, serão de inteira 
responsabilidade do próprio Comprador. 

7. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja como o único competente para 
dirimir eventuais dúvidas decorrentes deste contrato. 

E, por estarem, assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor. / ~T\ 
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São Paulo, 26 de Setembro de 2013. 

TOP SHORt ILHABELA CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
INCORPORADORA LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: í W ^ A fetfusTA. èoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SABOTO N O M E : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >9^;* J V / Í  

RG: 2 G , ( S * 5 o „ ( 3 r ^ ^ RG: ^/2ZO. 

CPF/MF: . ^ c g o j ^ _ ^ 0 V CPF/MF: / z# r 3 

(Esta folha de assinaturas é parte integrante do Termo de aditamento de 
Compromisso e Venda e Compra de Unidade Autónoma e outros Pactos) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Top Shore Ilhabela Construção Administração e Incorporação Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Vistos. Fls. 102/104: Defiro. 
Elabore(m)-se de imediato as respectivas minuta(s), haja 
vista que devidamente recolhidas a(s) taxa(s) judiciária(s) 
correspondente(s). Com ou sem resposta, intime-se a parte, 
por ato ordinatório, em termos de prosseguimento do feito. 
Intime-se. 
Nada Mais. Ilhabela, 20 de março de 2019. Eu, ___, Victor 
Hugo Ferreira da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 21/03/2019 11:42 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0251/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   102/104:   Defiro.   Elabore(m)-se   de   imediato   as   respectivas   minuta(s),   haja   vista 
 que   devidamente   recolhidas   a(s)   taxa(s)   judiciária(s)   correspondente(s).   Com   ou   sem   resposta,   intime-se   a 
 parte, por ato ordinatório, em termos de prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 21 de março de 2019. 

           Tatiana Da Silva Rosario 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ILHABELA - SP 

 

 

 

 

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 

Ação de Execução de Título Extrajudicial 

 

 

    

CONDOMÍNIO YACAMIM RESERVA & 

RESIDENCIAL,  já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, ação que move em face 

de TOP SHARE ILHABELA CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA,  por seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

O EXEQUENTE requer apreciação com máxima 

urgência com relação a petição de fls. 106. 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 25 de Março de 2019. 

 

 

 

PAULO VINÍCIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

OAB/SP- 215.895 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 27/03/2019 13:07 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0251/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 78/85   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   102/104:   Defiro.   Elabore(m)-se   de   imediato   as   respectivas   minuta(s),   haja   vista 
 que   devidamente   recolhidas   a(s)   taxa(s)   judiciária(s)   correspondente(s).   Com   ou   sem   resposta,   intime-se   a 
 parte, por ato ordinatório, em termos de prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Ilhabela, 27 de março de 2019. 

           Tatiana Da Silva Rosario 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Top Shore Ilhabela Construção Administração e Incorporação Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

1. Fls.106: Tendo em vista que, as despesas condominiais tem natureza 

propter rem e acompanham o imóvel, passa ser de responsabilidade do atual proprietário as 

dívidas, ainda que anteriores a data que adquiriu o bem. E uma vez que, comprovado por 

documentos (fls.107/110),  defiro pedido de substituição de polo passivo, conforme 

precedente abaixo citado:

DESPESAS DE CONDOMÍNIO – EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL – Agravo de 

Instrumento tirado contra r. decisão de Primeiro Grau que deferiu, em ação de 

execução de título extrajudicial, o pedido de substituição do polo passivo pela 

credora fiduciária, atual proprietária da unidade condominial - Cabível a 

sucessão processual, vez que o débito condominial tem caráter 'propter rem', 

devendo acompanhar a coisa - Credora fiduciária que deve assumir o débito na 

condição de adquirente, nos termos do art. 1.345 do CC – R. decisão mantida - 

Recurso improvido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2101000-48.2019.8.26.0000; Relator (a): José Augusto Genofre Martins; Órgão 

Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Foro de Guarujá - 3ª Vara Cível; Data 

do Julgamento: 03/06/2019; Data de Registro: 03/06/2019)

 Anote-se.

2. Cite-se o executado CARLOS RICARDO BELLETTI no endereço indicado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

pelo autor, para, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, pagar a dívida de R$ R$ 

1.662,67, acrescido de custas e de despesas processuais, além de honorários advocatícios 

que fixo em dez por cento sobre o valor do débito, nos termos da decisão retro (fls.92/94).

Int. 

Ilhabela, 10/06/2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 11/06/2019 11:57 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0574/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.106:   Tendo   em   vista   que,   as   despesas   condominiais   tem   natureza   propter 
 rem   e   acompanham   o   imóvel,   passa   ser   de   responsabilidade   do   atual   proprietário   as   dívidas,   ainda   que 
 anteriores   a   data   que   adquiriu   o   bem.   E   uma   vez   que,   comprovado   por   documentos   (fls.107/110),   defiro   pedido 
 de   substituição   de   polo   passivo,   conforme   precedente   abaixo   citado:   DESPESAS   DE   CONDOMÍNIO   - 
 EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   -   SUBSTITUIÇÃO   PROCESSUAL   -   Agravo   de   Instrumento   tirado 
 contra   r.   decisão   de   Primeiro   Grau   que   deferiu,   em   ação   de   execução   de   título   extrajudicial,   o   pedido   de 
 substituição   do   polo   passivo   pela   credora   fiduciária,   atual   proprietária   da   unidade   condominial   -   Cabível   a 
 sucessão   processual,   vez   que   o   débito   condominial   tem   caráter   'propter   rem',   devendo   acompanhar   a   coisa   - 
 Credora   fiduciária   que   deve   assumir   o   débito   na   condição   de   adquirente,   nos   termos   do   art.   1.345   do   CC   -   R. 
 decisão   mantida   -   Recurso   improvido.    (TJSP;    Agravo   de   Instrumento   2101000-48.2019.8.26.0000;   Relator 
 (a): José   Augusto   Genofre   Martins;   Órgão   Julgador:   31ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Guarujá   - 3ª   Vara 
 Cível;   Data   do   Julgamento:   03/06/2019;   Data   de   Registro:   03/06/2019)   Anote-se.   2.   Cite-se   o   executado 
 CARLOS   RICARDO   BELLETTI   no   endereço   indicado   pelo   autor,   para,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação,   pagar   a   dívida   de   R$   R$   1.662,67,   acrescido   de   custas   e   de   despesas   processuais,   além   de 
 honorários   advocatícios   que   fixo   em   dez   por   cento   sobre   o   valor   do   débito,   nos   termos   da   decisão   retro 
 (fls.92/94). Int. Ilhabela, 10/06/2019." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 11 de junho de 2019. 

           Tatiana Da Silva Rosario 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 13/06/2019 11:11 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0574/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 108/121   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.106:   Tendo   em   vista   que,   as   despesas   condominiais   tem   natureza   propter 
 rem   e   acompanham   o   imóvel,   passa   ser   de   responsabilidade   do   atual   proprietário   as   dívidas,   ainda   que 
 anteriores   a   data   que   adquiriu   o   bem.   E   uma   vez   que,   comprovado   por   documentos   (fls.107/110),   defiro   pedido 
 de   substituição   de   polo   passivo,   conforme   precedente   abaixo   citado:   DESPESAS   DE   CONDOMÍNIO   - 
 EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   -   SUBSTITUIÇÃO   PROCESSUAL   -   Agravo   de   Instrumento   tirado 
 contra   r.   decisão   de   Primeiro   Grau   que   deferiu,   em   ação   de   execução   de   título   extrajudicial,   o   pedido   de 
 substituição   do   polo   passivo   pela   credora   fiduciária,   atual   proprietária   da   unidade   condominial   -   Cabível   a 
 sucessão   processual,   vez   que   o   débito   condominial   tem   caráter   'propter   rem',   devendo   acompanhar   a   coisa   - 
 Credora   fiduciária   que   deve   assumir   o   débito   na   condição   de   adquirente,   nos   termos   do   art.   1.345   do   CC   -   R. 
 decisão   mantida   -   Recurso   improvido.    (TJSP;    Agravo   de   Instrumento   2101000-48.2019.8.26.0000;   Relator 
 (a): José   Augusto   Genofre   Martins;   Órgão   Julgador:   31ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Guarujá   - 3ª   Vara 
 Cível;   Data   do   Julgamento:   03/06/2019;   Data   de   Registro:   03/06/2019)   Anote-se.   2.   Cite-se   o   executado 
 CARLOS   RICARDO   BELLETTI   no   endereço   indicado   pelo   autor,   para,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação,   pagar   a   dívida   de   R$   R$   1.662,67,   acrescido   de   custas   e   de   despesas   processuais,   além   de 
 honorários   advocatícios   que   fixo   em   dez   por   cento   sobre   o   valor   do   débito,   nos   termos   da   decisão   retro 
 (fls.92/94). Int. Ilhabela, 10/06/2019." 

           Ilhabela, 13 de junho de 2019. 

           Tatiana Da Silva Rosario 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica a parte autora intimada a recolher o valor de R$ 21,20 a 

tÍtulo de despesas postais (código 120-1), no prazo de cinco 

dias.

Nada Mais. Ilhabela, 13 de agosto de 2019. Eu, ___, Eliane 
Cristina Oliveira, Estagiário Nível Superior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Para expedição de carta AR.

Nada Mais. Ilhabela, 25 de outubro de 2019. Eu, ___, Felipe 
Toledo Broterio, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ILHABELA

FORO DE ILHABELA

VARA ÚNICA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29 - Ilhabela-SP - CEP 11630-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Destinatário(a):
Carlos Ricardo Belletti
Avenida Doutor Arlindo Joaquim de Lemos, 1225, Apto 121, Vila Lemos 
Campinas-SP 
CEP 13100-450

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 1.662,67, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Ilhabela, 25 de outubro 
de 2019. Felipe Toledo Broterio, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 11630-000, 
Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000872-43.2017.8.26.0247 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos. 

Petição retro: Defiro. Elabore(m)-se minuta(s), desde que recolhidas a(s) 

taxa(s) judiciária(s) correspondente(s). Em caso negativo, concedo prazo de cinco dias 

para tal finalidade, se o caso. 

Com ou sem resposta, intime-se a parte, por ato ordinatório, em termos 

de prosseguimento do feito. 

Intime-se.

Ilhabela, 19 de fevereiro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01 - Barra Velha
CEP: 11630-000 - Ilhabela - SP
Telefone: (12) 3895-8734 - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos,

Fls.  : Manifeste-se a parte exequente requerendo o que de direito. 

Fixo prazo de cinco dias para tal finalidade. 

Decorrido o prazo sem manifestação, se inerte o(a) advogado(a), conclusos para 

suspensão nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC, se o caso. 

Intime-se.

Ilhabela, 22 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
72

-4
3.

20
17

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

LB
4v

C
kK

l.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IT

O
R

 H
U

G
O

 A
Q

U
IN

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

06
/2

02
0 

às
 1

1:
56

 .

fls. 131



 Foro de Ilhabela  Emitido em: 24/06/2020 10:13 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 
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 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   :   Manifeste-se   a   parte   exequente   requerendo   o   que   de   direito.   Fixo   prazo   de   cinco   dias 
 para   tal   finalidade.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   se   inerte   o(a)   advogado(a),   conclusos   para 
 suspensão nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC, se o caso." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 24 de junho de 2020. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
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           Ilhabela, 26 de junho de 2020. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ilhabela
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO

Vistos.

1. Fls. 134/138: Expeça-se mandado de penhora do imóvel objeto da 

matrícula nº 41.441, providenciando a zelosa serventia a penhora on-line pelo sistema 

ARISP. 

2. Anoto que a penhora de imóvel, independentemente de onde localizado, 

quando apresentada certidão da respectiva matrícula será realizada por termo nos autos (art. 

854, §1º, do CPC).

3. Formalizada a penhora, intime-se o executado, nos termos do art. 841 do 

CPC. A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de 

advogados a que a ele pertença (art. 841, §1º, do CPC). 

4. Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será 

intimado pessoalmente, de preferência pela via postal (art. 841, §2º, do CPC), 

consignando-se a prescindibilidade de tal intimação se a penhora for realizada na 

presença do executado (art. 841, §3º, do CPC).

4.1 Intime-se, outrossim, o Credor Hipotecário Banco Itaú S/A indicado e 

qualificado na folha 134 dos autos, por carta AR, devendo o exequente recolher as custas 

devidas. 

5. Nos termos do art. 842 do CPC, recaindo a penhora sobre bem imóvel ou 

direito real sobre imóvel, também deverá ser intimado o cônjuge do executado, salvo se 

forem casados em regime de separação absoluta de bens.

6. Intimem-se.

Ilhabela, 18 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 20/08/2020 15:43 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0329/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   134/138:   Expeça-se   mandado   de   penhora   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 41.441,   providenciando   a   zelosa   serventia   a   penhora   on-line   pelo   sistema   ARISP.   2.   Anoto   que   a   penhora   de 
 imóvel,   independentemente   de   onde   localizado,   quando   apresentada   certidão   da   respectiva   matrícula   será 
 realizada   por   termo   nos   autos   (art.   854,   §1º,   do   CPC).   3.   Formalizada   a   penhora,   intime-se   o   executado,   nos 
 termos   do   art.   841   do   CPC.   A   intimação   da   penhora   será   feita   ao   advogado   do   executado   ou   à   sociedade   de 
 advogados   a   que   a   ele   pertença   (art.   841,   §1º,   do   CPC).   4.   Se   não   houver   constituído   advogado   nos   autos,   o 
 executado   será   intimado   pessoalmente,   de   preferência   pela   via   postal   (art.   841,   §2º,   do   CPC),   consignando-se 
 a   prescindibilidade   de   tal   intimação   se   a   penhora   for   realizada   na   presença   do   executado   (art.   841,   §3º,   do 
 CPC).   4.1   Intime-se,   outrossim,   o   Credor   Hipotecário   Banco   Itaú   S/A   indicado   e   qualificado   na   folha   134   dos 
 autos,   por   carta   AR,   devendo   o   exequente   recolher   as   custas   devidas.   5.   Nos   termos   do   art.   842   do   CPC, 
 recaindo   a   penhora   sobre   bem   imóvel   ou   direito   real   sobre   imóvel,   também   deverá   ser   intimado   o   cônjuge   do 
 executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens. 6. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 20 de agosto de 2020. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ILHABELA - SP 
 

 

 

 

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 

Ação de Execução de Título Extrajudicial 
 

 

 

 
CONDOMÍNIO YACAMIM RESERVA & 

RESIDENCIAL, já devidamente qualificado nos autos de número em epígrafe, ação que 

move em face de CARLOS RICARDO BELETTI, por seu advogado infra-assinado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

O EXEQUENTE informa que o boleto ARISP 

deverá ser enviado ao e-mail zinsly@aasp.org.br. 

 

Por conseguinte, o EXEQUENTE já recolheu as 

devidas custas para intimação da penhora do EXECUTADO e CREDOR HIPOTECÁRIO 
às fls. 137/138 dos autos. 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 22 de Agosto de 2020. 

 

 

PAULO VINÍCIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

OAB/SP nº 215.895 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 24/08/2020 11:29 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0329/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 83/102   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   134/138:   Expeça-se   mandado   de   penhora   do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº 
 41.441,   providenciando   a   zelosa   serventia   a   penhora   on-line   pelo   sistema   ARISP.   2.   Anoto   que   a   penhora   de 
 imóvel,   independentemente   de   onde   localizado,   quando   apresentada   certidão   da   respectiva   matrícula   será 
 realizada   por   termo   nos   autos   (art.   854,   §1º,   do   CPC).   3.   Formalizada   a   penhora,   intime-se   o   executado,   nos 
 termos   do   art.   841   do   CPC.   A   intimação   da   penhora   será   feita   ao   advogado   do   executado   ou   à   sociedade   de 
 advogados   a   que   a   ele   pertença   (art.   841,   §1º,   do   CPC).   4.   Se   não   houver   constituído   advogado   nos   autos,   o 
 executado   será   intimado   pessoalmente,   de   preferência   pela   via   postal   (art.   841,   §2º,   do   CPC),   consignando-se 
 a   prescindibilidade   de   tal   intimação   se   a   penhora   for   realizada   na   presença   do   executado   (art.   841,   §3º,   do 
 CPC).   4.1   Intime-se,   outrossim,   o   Credor   Hipotecário   Banco   Itaú   S/A   indicado   e   qualificado   na   folha   134   dos 
 autos,   por   carta   AR,   devendo   o   exequente   recolher   as   custas   devidas.   5.   Nos   termos   do   art.   842   do   CPC, 
 recaindo   a   penhora   sobre   bem   imóvel   ou   direito   real   sobre   imóvel,   também   deverá   ser   intimado   o   cônjuge   do 
 executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens. 6. Intimem-se." 

           Ilhabela, 24 de agosto de 2020. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal:

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: Ilha Bela Ilha Bela Ilha Bela Ilha Bela

Foro:Foro:Foro:Foro: Ilha Bela Ilha Bela Ilha Bela Ilha Bela

Vara:Vara:Vara:Vara: Vara Única de Ilhabela Vara Única de Ilhabela Vara Única de Ilhabela Vara Única de Ilhabela

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: CLAUDIO CASTILHO CLAUDIO CASTILHO CLAUDIO CASTILHO CLAUDIO CASTILHO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1000872-43.2017.8.26.0247

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO YACAMIM RESERVA & RESIDENCIAL

CNPJ: 11.287.585/0001-99

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

CARLOS RICARDO BELLETTI

CPF: 272.459.168-29

TOP SHORE ILHABELA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO E INCORPORACAO LTDA

CNPJ: 04.055.641/0001-02

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 4.638,95

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000351165
1
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Comarca: São Sebastião

Endereço do imóvel: apto 6, tipo suíte reserva, bloco B, setor 5, hoteleiro, Con. Yacamim, Av. José
Pacheco do Nascimento, 8175

Bairro: Curral

Município: Ilhabela

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 41441

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
SEBASTIÃO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 18/08/2020

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: TOP SHORE ILHABELA CONSTRUCAO.
ADMINISTRACAO E INCORPORACAO LTDA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: CARLOS RICARDO BELLETTI

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome:

Telefone para contato:

E-mail:

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 27/01/2021 11:12:1427/01/2021 11:12:1427/01/2021 11:12:1427/01/2021 11:12:14

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: CLAUDIO CASTILHOCLAUDIO CASTILHOCLAUDIO CASTILHOCLAUDIO CASTILHO
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Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Assistente JudiciárioAssistente JudiciárioAssistente JudiciárioAssistente Judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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27/01/2021 ARISP - Penhora Online

https://www.penhoraonline.org.br 1/1

Solicitar Penhora Consultar Pedidos de Penhora Solicitar Certidões Consultar Pedido

E-CPF: CLAUDIO CASTILHO - 7005 XXXXXXX Pr
ec

isa
 d

e a
ju

da
 ?

Penhora Online - Resposta de solicitação de averbação de pen
Vara Única de Ilhabela
Ilha Bela
Ilha Bela
São Paulo

Protocolo
PH000351165 

Tipo de Solicitação
Pedido Penhora

Data de Solicitação
27/01/2021

Cartório
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE SÃO SEBASTIÃO - SP

Nº Processo
1000872-43.2017.8.26.0247

Número da Prenotação
119831

Data da Prenotação
27/01/2021

Resposta

Matrículas Associadas:
Documento Matrícula Averbado Download Visualizar
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial 

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

1. Retifico a decisão retro no que tange correto e completo  

procedimento. Assim, defiro a penhora dos direitos que recaem sobre o imóvel descrito 

na matrícula nº 41.441 do  Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião (fls. 139/141), 

em nome de TOP SHORE ILHABELA CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA, cujos direitos estão reservados ao executado Carlos Ricardo 

Belleti (fls. 107/110). Considero aperfeiçoada a penhora, de pleno direito, com esta decisão, 

servindo a presente, assinada digitalmente, como termo de penhora. 

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 

independentemente de outra formalidade, que deverá ser intimado por mandado (custas 

a recolher), bem como intime-se por carta a proprietária TOP SHORE ILHABELA 

CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA (custas recolhidas 

–  fls. 137/138). 

A fim de prevenir eventual nulidade, expeça-se carta precatória de 

intimação desta decisão em relação ao executado Carlos Ricardo Belletti no endereço 

indicado (fls. 126), comprovando-se a distribuição nestes autos em 15 dias após a liberação 

no SAJ. 

 Consigno que a hipoteca foi cancelada (Banco Itaú). 

Ressalvo que, não havendo por ora indícios de que os imóveis comportem 

cômoda divisão, a excussão judicial será realizada sobre a totalidade, mas a meação cabente 

ao cônjuge será respeitada quando da alienação judicial, de modo que metade do produto da 
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alienação (abatidos os débitos fiscais que porventura recaírem sobre os imóveis) ficam 

reservadas às cônjuges, assim como a porcentagem do imóvel correspondente aos demais 

coproprietários. 

    2. Deve a serventia encaminhar o pedido de averbação da penhora, nos 

termos dos Artigos 233 a 236 das NSCGJ, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo ao 

patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto 

bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a 

expedição de certidão de inteiro teor do ato, cabendo à parte exequente providenciar a 

averbação no respectivo ofício imobiliário ou no cadastro imobiliário da Prefeitura 

Municipal, cabendo à parte exequente o encaminhamento e a comprovação nos autos. 

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 

acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para 

ciência das exigências acaso formuladas. 

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o 

síndico, se o caso, a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 

condominial, comprovando-se nos autos. 

3. Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da penhora, na pessoa de seu 

advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 

endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, que eficaz para tal finalidade. 

Nesse sentido, registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 

edital de leilão. 

 4. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 

representante(s) legal, de eventual(ais) cônjuge(s), de credor(es) hipotecário(s) e 

coproprietário(s), eventuais ocupantes (que deverá ser qualificados) e demais pessoas 

previstas no art.799, do Código de Processo Civil. Assim, recolha  a parte exequente (i) 
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taxa judiciária ou de condução do oficial de justiça  para fim de intimação da meeira ou 

eventuais ocupantes, no endereço do imóvel, que deverão ser qualificados pelo oficial 

justiça; (ii) junte tabela atualizada  detalhada do débito; (iii) forneça certidão de débitos 

municipais, estaduais e federais em relação ao executado, bem como declaração de débito 

condominial, se o caso. 

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora 

em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, 

mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.

5. Determino a realização de avaliação do imóvel. Em 

consequência, nomeio a deste Juízo a pessoa jurídica Lance Judicial Leilões Eletrônicos, 

(contato@lancejudicial.com.br), telefone (15) 4062-9004.

6. Fixo prazo de 30 (trinta) dias para avaliação do imóvel pela gestora, 

que deverá ser juntada nos autos, com prazo de 10 (dez) dias às partes para apresentação 

de eventual impugnação. Não havendo impugnação, desde logo fica homologado o valor 

apurado para alienação do imóvel ou para eventual adjudicação, que poderá  ser requerida 

pela parte exequente. O silêncio será interpretado como aceitação da alienação eletrônica 

pela gestora.

6.1. Na hipótese de ocorrência de impugnação quanto à avaliação, 

conclusos para indicação de perito e para fixação dos honorários, que serão arcados pela 

parte  que não concordar com a avaliação da empresa gestora, sendo, pois, garantido o 

contraditório e a ampla defesa com a avaliação judicial ampla do imóvel objeto da ação. 

7. Independentemente da modalidade adotada para avaliação do imóvel, 

superada a fase, nomeio como leiloeiro deste Juízo a pessoa jurídica Lance Judicial 

Leilões Eletrônicos,  com divulgação e captação de lances em tempo real, através do 

endereço de internet, https://www.lancejudicial.com.br, ferramenta habilitada perante o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
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Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e Artigo 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo. 

Fixo como percentual de comissão o equivalente a 5% (cinco por cento) do 

valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. 

Os arrematantes arcarão com os eventuais débitos pendentes que recaiam 

sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo 

único, do CTN), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

Para a venda dos bens, defino como preço vil qualquer valor abaixo de 60% 

(sessenta por cento) do valor da avaliação.

O valor da avaliação deve ser monetariamente corrigido pelo índice do TJSP 

(Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo).

Deverá o leiloeiro observar todos os termos do Provimento nº 1625/2009 do 

Conselho Superior da Magistratura. Deverá também o leiloeiro realizar a confecção dos 

editais, remetendo via digital ao juízo para fins de publicação no Diário da Justiça 

Eletrônico. Deverá também o leiloeiro encaminhar por correspondência (com aviso de 

recebimento) comunicação à parte executada sobre as datas dos leilões.

Valendo esta decisão como ofício, autorizo o leiloeiro e seus prepostos 

(devidamente identificados) a providenciar o cadastro e agendamento dos interessados em 

vistoriar o bem penhorado, cabendo ao responsável pela guarda do bem franquear o 

ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. Autorizo, também, que 

providenciem a extração de cópia dos autos e de fotografias dos bens.

Fixo o prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias) para conclusão da 

alienação eletrônica.

8. Intime-se a gestora para o início dos trabalhos 

(contato@lancejudicial.com.br).

Int. 
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Ilhabela, 27/01/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 05/02/2021 09:26 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0024/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Retifico   a   decisão   retro   no   que   tange   correto   e   completo   procedimento.   Assim, 
 defiro   a   penhora   dos   direitos   que   recaem   sobre   o   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   41.441   do   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   de   São   Sebastião   (fls.   139/141),   em   nome   de   TOP   SHORE   ILHABELA   CONSTRUÇÃO, 
 ADMINISTRAÇÃO   E   INCORPORAÇÃO   LTDA,   cujos   direitos   estão   reservados   ao   executado   Carlos   Ricardo 
 Belleti   (fls.   107/110).   Considero   aperfeiçoada   a   penhora,   de   pleno   direito,   com   esta   decisão,   servindo   a 
 presente,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   penhora.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade,   que   deverá   ser   intimado   por   mandado   (custas   a 
 recolher),   bem   como   intime-se   por   carta   a   proprietária   TOP   SHORE   ILHABELA   CONSTRUÇÃO, 
 ADMINISTRAÇÃO   E   INCORPORAÇÃO   LTDA   (custas   recolhidas   fls.   137/138).   A   fim   de   prevenir   eventual 
 nulidade,   expeça-se   carta   precatória   de   intimação   desta   decisão   em   relação   ao   executado   Carlos   Ricardo 
 Belletti   no   endereço   indicado   (fls.   126),   comprovando-se   a   distribuição   nestes   autos   em   15   dias   após   a 
 liberação   no   SAJ.   Consigno   que   a   hipoteca   foi   cancelada   (Banco   Itaú).   Ressalvo   que,   não   havendo   por   ora 
 indícios   de   que   os   imóveis   comportem   cômoda   divisão,   a   excussão   judicial   será   realizada   sobre   a   totalidade, 
 mas   a   meação   cabente   ao   cônjuge   será   respeitada   quando   da   alienação   judicial,   de   modo   que   metade   do 
 produto   da   alienação   (abatidos   os   débitos   fiscais   que   porventura   recaírem   sobre   os   imóveis)   ficam   reservadas 
 às   cônjuges,   assim   como   a   porcentagem   do   imóvel   correspondente   aos   demais   coproprietários.2.   Deve   a 
 serventia   encaminhar   o   pedido   de   averbação   da   penhora,   nos   termos   dos   Artigos   233   a   236   das   NSCGJ,   pelo 
 sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio 
 do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a 
 penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte 
 exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário   ou   no   cadastro   imobiliário   da   Prefeitura 
 Municipal,   cabendo   à   parte   exequente   o   encaminhamento   e   a   comprovação   nos   autos.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de 
 Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Deverá,   ainda,   pesquisar 
 junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico,   se   o   caso,   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando-se   nos   autos.   3.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s) 
 acerca   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   que   eficaz   para   tal   finalidade. 
 Nesse   sentido,   registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   4.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação, 
 pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(ais)   cônjuge(s),   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   eventuais   ocupantes   (que   deverá   ser   qualificados)   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Assim,   recolha   a   parte   exequente   (i)   taxa   judiciária   ou   de   condução   do   oficial   de 
 justiça   para   fim   de   intimação   da   meeira   ou   eventuais   ocupantes,   no   endereço   do   imóvel,   que   deverão   ser 
 qualificados   pelo   oficial   justiça;   (ii)   junte   tabela   atualizada   detalhada   do   débito;   (iii)   forneça   certidão   de   débitos 
 municipais,   estaduais   e   federais   em   relação   ao   executado,   bem   como   declaração   de   débito   condominial,   se   o 
 caso.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda 
 Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena 
 de   nulidade.   5.   Determino   a   realização   de   avaliação   do   imóvel.   Em   consequência,nomeio   a   deste   Juízo   a 
 pessoa   jurídica   Lance   Judicial   Leilões   Eletrônicos,   (contato@lancejudicial.com.br),   telefone   (15)   4062-9004.   6. 
 Fixoprazo   de   30   (trinta)   dias   para   avaliação   do   imóvel   pela   gestora,   que   deverá   ser   juntada   nos   autos,   com 
 prazo   de   10   (dez)   dias   às   partes   para   apresentação   de   eventual   impugnação.   Não   havendo   impugnação, 
 desde   logo   fica   homologado   o   valor   apurado   para   alienação   do   imóvel   ou   para   eventual   adjudicação,   que 
 poderá   ser   requerida   pela   parte   exequente.   O   silêncio   será   interpretado   como   aceitação   da   alienação 
 eletrônica   pela   gestora.   6.1.   Na   hipótese   de   ocorrência   de   impugnação   quanto   à   avaliação,   conclusos   para 
 indicação   de   perito   e   para   fixação   dos   honorários,   que   serão   arcados   pela   parte   que   não   concordar   com   a 
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 avaliação   da   empresa   gestora,   sendo,   pois,   garantido   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   com   a   avaliação 
 judicial   ampla   do   imóvel   objeto   da   ação.   7.   Independentemente   da   modalidade   adotada   para   avaliação   do 
 imóvel,   superada   a   fase,   nomeio   como   leiloeiro   deste   Juízo   a   pessoa   jurídica   Lance   Judicial   Leilões 
 Eletrônicos,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   endereço   de   internet, 
 https://www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   habilitada   perante   o   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   Artigo   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Fixo   como   percentual   de   comissão   o   equivalente 
 a   5%   (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante.   Os   arrematantes   arcarão   com 
 os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   (artigo   130,   parágrafo   único,   do   CTN),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   Para   a 
 venda   dos   bens,   defino   como   preço   vil   qualquer   valor   abaixo   de   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação.   O   valor   da   avaliação   deve   ser   monetariamente   corrigido   pelo   índice   do   TJSP   (Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo).   Deverá   o   leiloeiro   observar   todos   os   termos   do   Provimento   nº 
 1625/2009   do   Conselho   Superior   da   Magistratura.   Deverá   também   o   leiloeiro   realizar   a   confecção   dos   editais, 
 remetendo   via   digital   ao   juízo   para   fins   de   publicação   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico.   Deverá   também   o 
 leiloeiro   encaminhar   por   correspondência   (com   aviso   de   recebimento)   comunicação   à   parte   executada   sobre 
 as   datas   dos   leilões.   Valendo   esta   decisão   como   ofício,   autorizo   o   leiloeiro   e   seus   prepostos   (devidamente 
 identificados)   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   ao   responsável   pela   guarda   do   bem   franquear   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Autorizo,   também,   que   providenciem   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens. 
 Fixo   o   prazo   máximo   de   180   (cento   e   oitenta   dias)   para   conclusão   da   alienação   eletrônica.   8.   Intime-se   a 
 gestora para o início dos trabalhos (contato@lancejudicial.com.br). Int." 

           Do que dou fé.  
           Ilhabela, 5 de fevereiro de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ILHABELA - SP 

 

 

 

 

Processo nº 1000872.43.2017.8.26.0247 

Ação de Execução de Título Extrajudicial 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO YACAMIM & RESERVA 

RESIDENCIAL, já devidamente qualificado nos autos de número em epígrafe, ação que move em 

face de CARLOS RICARDO BELETTI, por seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

O EXEQUENTE acosta aos autos custas de citação 

postal, não obstante, acosta custas de registro de penhora. 

 

Ademais o EXEQUENTE requer a expedição de carta 

precatória. 

 

Por fim, o EXEQUENTE  requer perícia do bem imóvel 

por oficial de justiça.  
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Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de Fevereiro de 2.021. 

PAULO VINÍCIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

OAB/SP- 215.895 
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Solicitar Penhora Consultar Pedidos de Penhora Solicitar Certidões Consultar Pedido

E-CPF: CLAUDIO CASTILHO - 7005 XXXXXXX Pr
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isa
 d
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ju
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 ?

Vara Única de Ilhabela
Ilha Bela
Ilha Bela
São Paulo

Protocolo
PH000351165 

Tipo de Solicitação
Pedido Penhora

Data de Solicitação
27/01/2021

Cartório
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE SÃO SEBASTIÃO - SP

Nº Processo
1000872-43.2017.8.26.0247

Número da Prenotação
119831

Data da Prenotação
27/01/2021

Resposta

Matrículas Associadas:
Documento Matrícula Averbado Download Visualizar
04.055.641/0001-
02 41441 P7S

Segue anexo o arquivo contendo a respectiva certidão.
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 09/02/2021 às 09:05:31
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=465045DEC92981AF1C6796900EA451AAF22101A4

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
72

-4
3.

20
17

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

F
A

yw
rs

P
v.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 C
A

S
T

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

02
/2

02
1 

às
 0

9:
57

 .

fls. 165



Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 09/02/2021 às 09:05:31
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=465045DEC92981AF1C6796900EA451AAF22101A4
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 09/02/2021 às 09:05:31
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=465045DEC92981AF1C6796900EA451AAF22101A4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Intimar executado e esposa (se o caso); intimar o terceiro 
interessado (proprietário do imóvel objeto da penhora. 

Nada Mais. Ilhabela, 09 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Cláudio 
Castilho, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ILHABELA

FORO DE ILHABELA

VARA ÚNICA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29 - Ilhabela-SP - CEP 11630-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Destinatário(a):
Carlos Ricardo Belletti e esposa
Avenida Doutor Arlindo Joaquim de Lemos, 1225, Apto 121, Vila Lemos  
Campinas-SP  
CEP 13100-450

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão que determinou a penhora do imóvel objeto da 
penhora a que V. Senhoria detém direitos e determinou a avaliação e a penhora: disponibilizado na internet. Prazo de 15 
dias para impugnação. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Ilhabela, 
09 de fevereiro de 2021. Cláudio Castilho, Oficial Maior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ILHABELA

FORO DE ILHABELA

VARA ÚNICA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29 - Ilhabela-SP - CEP 11630-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Destinatário(a):
Top Shore Ilhabela Construção Administração e Incorporação Ltda
Itapitangui, 149, Pacaembu  
São Paulo-SP  
CEP 01250-030

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão, disponibilizado na internet, que determinou a penhora 
do imóvel  de sua propriedade, bem como a avaliação para fim de alienação judicial: disponibilizado na internet. Prazo de 
15 dias para impugnação. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Ilhabela, 
09 de fevereiro de 2021. Cláudio Castilho, Oficial Maior.
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 09/02/2021 13:45 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0024/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 144/208   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Retifico   a   decisão   retro   no   que   tange   correto   e   completo   procedimento.   Assim, 
 defiro   a   penhora   dos   direitos   que   recaem   sobre   o   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   41.441   do   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   de   São   Sebastião   (fls.   139/141),   em   nome   de   TOP   SHORE   ILHABELA   CONSTRUÇÃO, 
 ADMINISTRAÇÃO   E   INCORPORAÇÃO   LTDA,   cujos   direitos   estão   reservados   ao   executado   Carlos   Ricardo 
 Belleti   (fls.   107/110).   Considero   aperfeiçoada   a   penhora,   de   pleno   direito,   com   esta   decisão,   servindo   a 
 presente,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   penhora.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade,   que   deverá   ser   intimado   por   mandado   (custas   a 
 recolher),   bem   como   intime-se   por   carta   a   proprietária   TOP   SHORE   ILHABELA   CONSTRUÇÃO, 
 ADMINISTRAÇÃO   E   INCORPORAÇÃO   LTDA   (custas   recolhidas   fls.   137/138).   A   fim   de   prevenir   eventual 
 nulidade,   expeça-se   carta   precatória   de   intimação   desta   decisão   em   relação   ao   executado   Carlos   Ricardo 
 Belletti   no   endereço   indicado   (fls.   126),   comprovando-se   a   distribuição   nestes   autos   em   15   dias   após   a 
 liberação   no   SAJ.   Consigno   que   a   hipoteca   foi   cancelada   (Banco   Itaú).   Ressalvo   que,   não   havendo   por   ora 
 indícios   de   que   os   imóveis   comportem   cômoda   divisão,   a   excussão   judicial   será   realizada   sobre   a   totalidade, 
 mas   a   meação   cabente   ao   cônjuge   será   respeitada   quando   da   alienação   judicial,   de   modo   que   metade   do 
 produto   da   alienação   (abatidos   os   débitos   fiscais   que   porventura   recaírem   sobre   os   imóveis)   ficam   reservadas 
 às   cônjuges,   assim   como   a   porcentagem   do   imóvel   correspondente   aos   demais   coproprietários.2.   Deve   a 
 serventia   encaminhar   o   pedido   de   averbação   da   penhora,   nos   termos   dos   Artigos   233   a   236   das   NSCGJ,   pelo 
 sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio 
 do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a 
 penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte 
 exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário   ou   no   cadastro   imobiliário   da   Prefeitura 
 Municipal,   cabendo   à   parte   exequente   o   encaminhamento   e   a   comprovação   nos   autos.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de 
 Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Deverá,   ainda,   pesquisar 
 junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico,   se   o   caso,   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando-se   nos   autos.   3.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s) 
 acerca   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   que   eficaz   para   tal   finalidade. 
 Nesse   sentido,   registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   4.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação, 
 pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(ais)   cônjuge(s),   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   eventuais   ocupantes   (que   deverá   ser   qualificados)   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Assim,   recolha   a   parte   exequente   (i)   taxa   judiciária   ou   de   condução   do   oficial   de 
 justiça   para   fim   de   intimação   da   meeira   ou   eventuais   ocupantes,   no   endereço   do   imóvel,   que   deverão   ser 
 qualificados   pelo   oficial   justiça;   (ii)   junte   tabela   atualizada   detalhada   do   débito;   (iii)   forneça   certidão   de   débitos 
 municipais,   estaduais   e   federais   em   relação   ao   executado,   bem   como   declaração   de   débito   condominial,   se   o 
 caso.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda 
 Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena 
 de   nulidade.   5.   Determino   a   realização   de   avaliação   do   imóvel.   Em   consequência,nomeio   a   deste   Juízo   a 
 pessoa   jurídica   Lance   Judicial   Leilões   Eletrônicos,   (contato@lancejudicial.com.br),   telefone   (15)   4062-9004.   6. 
 Fixoprazo   de   30   (trinta)   dias   para   avaliação   do   imóvel   pela   gestora,   que   deverá   ser   juntada   nos   autos,   com 
 prazo   de   10   (dez)   dias   às   partes   para   apresentação   de   eventual   impugnação.   Não   havendo   impugnação, 
 desde   logo   fica   homologado   o   valor   apurado   para   alienação   do   imóvel   ou   para   eventual   adjudicação,   que 
 poderá   ser   requerida   pela   parte   exequente.   O   silêncio   será   interpretado   como   aceitação   da   alienação 
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 eletrônica   pela   gestora.   6.1.   Na   hipótese   de   ocorrência   de   impugnação   quanto   à   avaliação,   conclusos   para 
 indicação   de   perito   e   para   fixação   dos   honorários,   que   serão   arcados   pela   parte   que   não   concordar   com   a 
 avaliação   da   empresa   gestora,   sendo,   pois,   garantido   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   com   a   avaliação 
 judicial   ampla   do   imóvel   objeto   da   ação.   7.   Independentemente   da   modalidade   adotada   para   avaliação   do 
 imóvel,   superada   a   fase,   nomeio   como   leiloeiro   deste   Juízo   a   pessoa   jurídica   Lance   Judicial   Leilões 
 Eletrônicos,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   endereço   de   internet, 
 https://www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   habilitada   perante   o   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   Artigo   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Fixo   como   percentual   de   comissão   o   equivalente 
 a   5%   (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante.   Os   arrematantes   arcarão   com 
 os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   (artigo   130,   parágrafo   único,   do   CTN),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   Para   a 
 venda   dos   bens,   defino   como   preço   vil   qualquer   valor   abaixo   de   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação.   O   valor   da   avaliação   deve   ser   monetariamente   corrigido   pelo   índice   do   TJSP   (Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo).   Deverá   o   leiloeiro   observar   todos   os   termos   do   Provimento   nº 
 1625/2009   do   Conselho   Superior   da   Magistratura.   Deverá   também   o   leiloeiro   realizar   a   confecção   dos   editais, 
 remetendo   via   digital   ao   juízo   para   fins   de   publicação   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico.   Deverá   também   o 
 leiloeiro   encaminhar   por   correspondência   (com   aviso   de   recebimento)   comunicação   à   parte   executada   sobre 
 as   datas   dos   leilões.   Valendo   esta   decisão   como   ofício,   autorizo   o   leiloeiro   e   seus   prepostos   (devidamente 
 identificados)   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   ao   responsável   pela   guarda   do   bem   franquear   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Autorizo,   também,   que   providenciem   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens. 
 Fixo   o   prazo   máximo   de   180   (cento   e   oitenta   dias)   para   conclusão   da   alienação   eletrônica.   8.   Intime-se   a 
 gestora para o início dos trabalhos (contato@lancejudicial.com.br). Int." 

           Ilhabela, 9 de fevereiro de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 
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10/02/2021 Email – CLAUDIO CASTILHO – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/deeplink?version=20210201003.13&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Re: PRoc. 1000872-43.2017.8.26.0247

Ter, 09/02/2021 13:50

Boa tarde!

Acuso o recebimento.

Ciente da respeitável decisão.

Honrado com a nomeação nos autos.

Estaremos providenciando o necessário para avaliação do bem, após os 
prazos e manifestações estaremos realizando a Hasta Pública.

Atenciosamente,

José Valero Santos Jr

On 2021-02-09 10:32, CLAUDIO CASTILHO wrote:
> Prezado (a),
> 
> proceder a avaliação e alienação do imóvel objeto da penhora.
> Segue anexa a decisão.
> Já cadastrado no SAJ.
> 
> Atenciosamente,
> 
> CLAUDIO CASTILHO
> Oficial Maior
> 
> Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
> 
> Vara Única da Comarca de Ilhabela
> 
> Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Barra Velha - Ilhabela - SP - CEP:
> 11630-000
> 
> _E-mail_: claudiocastilho@tjsp.jus.br [1]
> Fone: (12) 3895-8734
> 
> -------------------------
> 
> AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e
> endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.
> Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou
> qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do

V
valero@lancejudicial.com.br

     

Para:  CLAUDIO CASTILHO
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25/02/2021 Email – CLAUDIO CASTILHO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210215002.05 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

ENC: PRoc. 1000872-43.2017.8.26.0247

Sex, 19/02/2021 23:30

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos
que conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), boa tarde! 

Acusamos recebimento da r. decisão e procederemos com as providências determinadas. 

Agradecemos a oportunidade concedida para realização avaliação e alienação do bem
penhorado. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 
Priscilla Souza 
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicial.com.br 0800.780.8000 – (13) 3384.8000 
                                           https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?
url=http%3A%2F%2Fwww.lancejudicial.com.br%2F&amp;data=04%7C01%7Cclaudiocastilho%4
0tjsp.jus.br%7C9f84eee0f4dd43af1f0608d8d5476317%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7
a%7C0%7C1%7C637493850164070007%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwM
DAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&amp;sdata=aQHJqJV3PEBjM
NA9Y8u1Udf%2BrfINPc00tRCsoLV3JCM%3D&amp;reserved=0 
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio - 1m45s):
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?
url=http%3A%2F%2Fwww.youtube.com%2Fwatch%3Fv%3DVSKICPW5xTw&amp;data=04%7C0
1%7Cclaudiocastilho%40tjsp.jus.br%7C9f84eee0f4dd43af1f0608d8d5476317%7C3590422d8e59
40369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C1%7C637493850164070007%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d
8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&amp;
sdata=rGQ7dMAVtX%2BSPcqmRvGeL3FBUJvaI6oWRGywC08i8YA%3D&amp;reserved=0 

-------- Original Message -------- 

PJ
Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.co
m.br>      

Para:  CLAUDIO CASTILHO

0.pdf
187 KB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 11630-000, 
Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000872-43.2017.8.26.0247  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos. 

1. Petição sigilosa: Defiro. Elabore(m)-se minuta(s), desde que recolhidas 

a(s) taxa(s) judiciária(s) correspondente(s). Em caso negativo, concedo prazo de cinco dias 

para tal finalidade, se o caso. 

Com ou sem resposta, intime-se a parte, por ato ordinatório, em termos 

de prosseguimento do feito. 

2. Sem prejuízo, informe o endereço da terceira interessada Top Shore 

Ilhablea e recolha as custas para intimação (fls. 176). 

Intime-se.

Ilhabela, 25 de fevereiro de 2021.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DE ILHABELA – SP. 

 

 
 

   

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 
 
  LANCE JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução Fiscal em que a Condominio 
Yacamim Reserva & Residencial  move em face Carlos Ricardo Belletti, vem, permissa 
máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor o que segue: 

 

1. Informa que não foi possível a confecção do laudo, pois momentaneamente 

não está possível encontrar a localização do bem, em decorrência da suspensão das atividades, 

por causa da Pandemia do Coranavírus. 

 

2. Isto, posto, requer seja concedido a prorrogação do prazo concedido por Vossa 

Excelência, para que esta Leiloeira tenha condições de obter as informações pertinentes para 

finalização do laudo. 

 

 

 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ilhabela, 25 de março de 2021.  

 

   LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

                   Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

1. Fls.179: Defiro prazo suplementar de 30 dias para gestora leiloeira 

apresentar laudo de avaliação do imóvel, tendo em vista retorno gradual das atividade em 

decorrência da pandemia.

2. No mais, cumpra-se a decisão retro (fls.178) na integra, encaminhando-se 

os autos para pesquisa e intimando-se a parte autora para informar o endereço da terceira 

interessada Top Shore Ilhabela, bem como, para que recolha as custas para intimação, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

Ilhabela, 01/06/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 14/06/2021 13:42 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0162/2021,   foi   disponibilizado   na   página   66/ 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.179:   Defiro   prazo   suplementar   de   30   dias   para   gestora   leiloeira   apresentar 
 laudo   de   avaliação   do   imóvel,   tendo   em   vista   retorno   gradual   das   atividade   em   decorrência   da   pandemia.   2. 
 No   mais,   cumpra-se   a   decisão   retro   (fls.178)   na   integra,   encaminhando-se   os   autos   para   pesquisa   e 
 intimando-se   a   parte   autora   para   informar   o   endereço   da   terceira   interessada   Top   Shore   Ilhabela,   bem   como, 
 para que recolha as custas para intimação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Ilhabela, 14 de junho de 2021. 

           Rafael Neris de Sá Camboa 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ato para expedir carta de citação ao terceiro Top Shore Ilhabela.

Nada Mais. Ilhabela, 15 de setembro de 2021. Eu, ___, Mario 
Sergio Wenceslau Vicente, Terceiros. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ILHABELA

FORO DE ILHABELA

VARA ÚNICA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29 - Ilhabela-SP - CEP 11630-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Destinatário(a):
Top Shore Ilhabela Construção Administração e Incorporação Ltda
Rua Itapitangui, 703, Pacaembu  
São Paulo-SP  
CEP 01245-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet, que segue:

"Vistos. 1. Fls.179: Defiro prazo suplementar de 30 dias para gestora leiloeira apresentar laudo de 
avaliação do imóvel, tendo em vista retorno gradual das atividade em decorrência da pandemia. 2. No 
mais, cumpra-se a decisão retro (fls.178) na integra, encaminhando-se os autos para pesquisa e intimando-
se a parte autora para informar o endereço da terceira interessada Top Shore Ilhabela, bem como, para 
que recolha as custas para intimação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int".

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Ilhabela, 
17 de setembro de 2021. Mario Sergio Wenceslau Vicente, Terceiros.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01 - Barra Velha
CEP: 11630-000 - Ilhabela - SP
Telefone: (12) 3895-8734 - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos,

Fls. 187 : Manifeste-se a parte exequente requerendo o que de direito. 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias para tal finalidade. 

Decorrido o prazo sem manifestação, se inerte o(a) advogado(a), conclusos 

para suspensão nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC, se o caso. 

Intime-se.

Ilhabela, 01 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
72

-4
3.

20
17

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

hY
J5

aK
H

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IT
O

R
 H

U
G

O
 A

Q
U

IN
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

07
 .

fls. 192



CERTIDÃO

Autos: 1000872-43.2017.8.26.0247 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    180                                    184 

                                    181                                    185 

                                    182                                    186 

                                    183                                    187 

                                    184                                    188 

                                    185                                    189 

                                    186                                    190 

                                    187                                    191 

                                    188                                    192 

                                    189                                    180 

                                    190                                    181 

                                    191                                    182 

                                    192                                    183

Ilhabela, 05 de outubro de 2021.

Adriana Lara Martins
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/10/2021 11:50

1000872-43.2017.8.26.0247

VITOR HUGO AQUINO DE OLIVEIRA

Ação Cível

11287585000199

condominio yacamin reserva   residencial

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210005710110

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA ÚNICA DE ILHABELA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

27245916829: CARLOS RICARDO BELLETTI

R$ 4.638,95 (quatro mil e seiscentos e trinta e oito reais e noventa e cinco
centavos)

Sim

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
  /

51637 - CECM MÉD CAMPINAS
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/05/10/2021 11:50
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/10/2021 11:50

1000872-43.2017.8.26.0247

VITOR HUGO AQUINO DE OLIVEIRA

Ação Cível

11287585000199

condominio yacamin reserva   residencial

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210005710110

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA ÚNICA DE ILHABELA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

27245916829: CARLOS RICARDO BELLETTI R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 OUT 2021
11:50

Bloqueio de Valores VITOR HUGO
AQUINO DE
OLIVEIRA

protocolado por
(ADRIANA LARA

MARTINS)

R$ 4.638,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 OUT 2021 04:07

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 OUT 2021
11:50

Bloqueio de Valores VITOR HUGO
AQUINO DE
OLIVEIRA

protocolado por
(ADRIANA LARA

MARTINS)

R$ 4.638,95 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição

- 05 OUT 2021 23:24

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/07/10/2021 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

não é responsável
sobre o registro de

titularidade,
administração ou

custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 OUT 2021
11:50

Bloqueio de Valores VITOR HUGO
AQUINO DE
OLIVEIRA

protocolado por
(ADRIANA LARA

MARTINS)

R$ 4.638,95 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 OUT 2021 00:38

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 OUT 2021
11:50

Bloqueio de Valores VITOR HUGO
AQUINO DE
OLIVEIRA

protocolado por
(ADRIANA LARA

MARTINS)

R$ 4.638,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 OUT 2021 05:38

CECM MÉD CAMPINAS

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 OUT 2021
11:50

Bloqueio de Valores VITOR HUGO
AQUINO DE
OLIVEIRA

protocolado por
(ADRIANA LARA

MARTINS)

R$ 4.638,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 OUT 2021 20:30

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 2/07/10/2021 11:45
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01 - Barra Velha
CEP: 11630-000 - Ilhabela - SP
Telefone: (12) 3895-8734 - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos,

Fls.  : Manifeste-se a parte exequente requerendo o que de direito. 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias para tal finalidade. 

Decorrido o prazo sem manifestação, se inerte o(a) advogado(a), conclusos 

para suspensão nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC, se o caso. 

Intime-se.

Ilhabela, 07 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 15/10/2021 04:17 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   :   Manifeste-se   a   parte   exequente   requerendo   o   que   de   direito.   Fixo   prazo   de   30   (trinta)   dias 
 para   tal   finalidade.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   se   inerte   o(a)   advogado(a),   conclusos   para   suspensão 
 nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC, se o caso." 

           Ilhabela, 15 de outubro de 2021. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 15/10/2021 04:17 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   187   :   Manifeste-se   a   parte   exequente   requerendo   o   que   de   direito.   Fixo   prazo   de   30   (trinta) 
 dias   para   tal   finalidade.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   se   inerte   o(a)   advogado(a),   conclusos   para 
 suspensão nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC, se o caso." 

           Ilhabela, 15 de outubro de 2021. 
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 18/10/2021 às 09:24:15
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=79FE32F8C5BDDBA41F62F859ABB1C33CF1B1604F
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 18/10/2021 às 09:24:15
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=79FE32F8C5BDDBA41F62F859ABB1C33CF1B1604F
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 18/10/2021 às 09:24:15
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=79FE32F8C5BDDBA41F62F859ABB1C33CF1B1604F
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 18/10/2021 às 09:24:15
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=79FE32F8C5BDDBA41F62F859ABB1C33CF1B1604F
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h00min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ISABELLA CAROLINA MIRANDA RODRIGUES

Vistos.

Fls. 200/202 – Intime-se a gestora leiloeira para que apresente o laudo de 

avaliação do imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que já decorreu o prazo 

suplementar outrora deferido (fls. 184).

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como ofício, cumprindo 

à serventia providenciar a sua impressão pelo e-SAJ e a remessa ao destinatário

Intime-se.

Ilhabela, 03 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 04/03/2022 00:19 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0133/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   200/202   Intime-se   a   gestora   leiloeira   para   que   apresente   o   laudo   de   avaliação   do 
 imóvel,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   que   já   decorreu   o   prazo   suplementar   outrora   deferido   (fls. 
 184).   Via   digitalmente   assinada   desta   decisão   servirá   como   ofício,   cumprindo   à   serventia   providenciar   a   sua 
 impressão pelo e-SAJ e a remessa ao destinatário Intime-se." 

           Ilhabela, 4 de março de 2022. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 07/03/2022 01:07 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   200/202   Intime-se   a   gestora   leiloeira   para   que   apresente   o   laudo   de   avaliação   do 
 imóvel,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   que   já   decorreu   o   prazo   suplementar   outrora   deferido   (fls. 
 184).   Via   digitalmente   assinada   desta   decisão   servirá   como   ofício,   cumprindo   à   serventia   providenciar   a   sua 
 impressão pelo e-SAJ e a remessa ao destinatário Intime-se." 

           Ilhabela, 7 de março de 2022. 
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fls. 210



 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - Única Ilhabela 

 

 

 

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da GRUPO LANCE JUDICIAL, 

empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio do seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue:  

                         

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial 

optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando todos os 

seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG nº 

19/2021 - artigo 251-A. §2º inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade 

de carreira,  junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema – Lance 

Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo profissional para ciência 

aos autos. 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

        Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos 

leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista por 

mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais e de 

artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com 

foco no TJ/SP. 

 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo ao leilão já designado, requer a posterior 

juntada da nova minuta do edital de leilão, devidamente alterada de acordo com o novo 

COMUNICADO CG Nº 1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro 

devidamente cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, 

gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o 

foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em 

qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este outorgante nos autos das 

nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que algum momento foram 

nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não tem prazo de validade. 

 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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                                              Desde 2009 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO  DISTRITAL 

DE ILHABELA - SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 

 
 

 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, por intermédio de seu advogado infra-

assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, honrado com a sua nomeação nos autos 

da Execução de Título Extrajudicial – Despsas condominiais em que  o CONDOMINIO 

YACAMIM RESERVA & RESIDENCIAL, move em face de CARLOS RICARDO BELLETTI, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
1. A juntada do laudo de avaliação do imóvel, realizado pelo Corretor Fellipe Alves de Oliveira. 

 

2.  No mais, aguarda novas determinações. 
 

 Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
 
 
  Nestes Termos, 

  P. Deferimento. 

  Ilhabela, 28/04/2022. 

 
  Dr. Adriano Piovezan Fonte 
  OAB SP 306.683 
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                                              Desde 2009 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO  DISTRITAL 

DE ILHABELA - SP 

 
 
 
 
 
Processo nº. 1000872-43.2017.8.26.0247 

 
 
 
  

, 
Fellipe Alves de Oliveira, nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – 

Despsas condominiais em que  o CONDOMINIO YACAMIM RESERVA & RESIDENCIAL, move 
em face de CARLOS RICARDO BELLETTI, processo em curso por este r. Juízo, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para, apresentar o seu trabalho a solicitação 
e a remuneração pela lance judicial leiloeiro Gilberto, consistente do laudo de avaliação, cuja 
juntada aos autos, neste ato requer, 
 
 
 
 
 
Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Ilhabela, 28/04/2022. 

 

     
FELLIPE ALVES DE OLIVEIRA 
Corretor de Imóveis 
Creci 148390 
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1.Apartamento em Condomínio Yacamim Reserva & Residencial, situado na 
Avenida José Pacheco do Nascimento, nº8.175, Bairro do Curral. 
 
 
ILHABELA/SP 
 
 

 

         
 
 
 

ABRIL  – 2022 
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RESUMO EXECUTIVO 
 

 
 

DATA DA AVALIAÇÃO: abril 2022 

OBJETO: 
Imóvel com característica urbana. 

FINALIDADE: 
Determinação do valor venda forçada. 

METODOLOGIA: 
Método Comparativo Direto de Dados de Mercado. 

LOCALIZAÇÃO: 
Avenida José Pacheco do Nascimento, nº8.175, Bairro do Curral, 
município de Ilhabela/SP. 

ÁREAS: 
Área privativa coberta edificada de 40,000m², a área 
construída de 50,168m², correspondendo-lhe a fração ideal 
de 0,1776% no terreno condominial e nas demais coisas de 
uso comum, sendo que a sua construção ocupa a área de 
32,280m² do terreno condominial. 

 
AVALIAÇÃO: 

 
Valor Liquidação Forçada = R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais). 
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1 – INFORMAÇÕES GERAIS 
 
 

 
 

2 – FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 
 

Avaliação do valor de mercado para venda do imóvel. 
 

O critério geral empregado foi o de avaliar os bens, supondo-se que 
continuarão sendo empregados para o mesmo fim e no mesmo estado de 
conservação em que se encontram atualmente. 

 
 
 
 
 
 

Proprietário: TOP SHORE ILHABELA CONSTRUÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA. 
 
Imóvel Urbano: 
2° RGI de São Sebastião sob n° 
41.441 

 
 
Área total do lote: 0,1776% no terreno condominial. 

 
Metodologia: Método Comparativo direto de dados de mercado. 
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3 – PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 
 

Os dados obtidos no mercado local foram fornecidos por através de pesquisas 
de imóveis na mesma situação ou em caráter similar, bem como consulta a 
corretores e vendas locais, são premissas aceitas como válidas corretas e 
fornecidas de “boa fé”. 

 
O imóvel em questão foi avaliado na suposição em que se encontra, ou seja, 
ainda em fase de construção, com pendências jurídicas e estruturais.. 

 
Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, 
de investigação específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, 
hipotecas, desapropriação, superposição de dívidas e outros por não se 
integrarem ao escopo desta avaliação. 

 
Não foi realizada nenhuma investigação independente ou auditoria sobre as 
informações fornecidas.  

 
Não foram considerados no imóvel avaliando quaisquer restrições no que 
tange a passivos ambientais ou área de proteção permanente (APP) e não faz 
parte do escopo do trabalho e nem foram fornecidos elementos para 
verificação quanto a contaminação ou não do solo. 
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4 – LOCALIZAÇÃO 
 
O imóvel objeto da avaliação está localizado em ILHABELA, próximo à praia do Curral. 
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5 – ANÁLISE DO MERCADO 
 
 

O estudo de mercado tem o objetivo de prever a oferta e demanda atual de 
um tipo de propriedade colocados em um determinado segmento de mercado. 

 
O mercado imobiliário mostra um padrão cíclico que compreende com um 
crescimento acentuado da demanda acima da oferta, fazendo com que os 
preços dos imóveis subam até atingir um nível que provoca uma redução da 
demanda. Neste ponto começa a fase de desaceleração, na qual a oferta 
atrasada de imóveis para atender a forte demanda da fase anterior começa 
a ter efeito fazendo os preços caírem. A fase de recessão se inicia quando a 
oferta excede a demanda, inundando o mercado com imóveis sem que haja 
demanda para absorvê-los, fazendo os preços caírem ainda mais. Quando os 
preços chegam a patamares baixos, a demanda volta a crescer e dá início a 
fase de recuperação, com os preços voltando a subir, dando início a um novo 
ciclo. 

 
Abaixo indica a posição do nível de preços no mercado imobiliário atual. ( ) 
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6 - CONCLUSÃO 
 

Dentro do campo de arbítrio que tem o corretor de imóveis para consulta de 
patamares de avaliação e, considerando a conjuntura atual do mercado 
imobiliário, e as características particulares e especiais do imóvel ora 
avaliando, chegou ao seguinte valor de avaliação: 

 
 

 
 

 
 
 

7 – ENCERRAMENTO 
 

O trabalho foi realizado com observância das características particulares do 
imóvel e o profissional abaixo assinado, responsável pela elaboração do 
laudo, colocam-se a inteira disposição para prestar eventuais esclarecimentos 
que porventura venham a se fazer necessários. 

 
 
 

Ilhabela-SP, 28/04/2022. 
  

 
FELLIPE ALVES DE OLIVEIRA 

CRECI 148390 
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0196700-10.2009.5.15.0092

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/12/2009 
Valor da causa: R$ 30.891,03 

 
Partes:

AUTOR: MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD 
ADVOGADO: Felipe Barcellos Signorelli 
ADVOGADO: THATIANA HELENA ALMEIDA DOS SANTOS 
RÉU: CRB PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
                                                
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
RÉU: CARLOS RICARDO BELLETTI 
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
RÉU: MATHILDE BONARDO ATAURI 
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
TERCEIRO INTERESSADO: TOP SHORE ILHABELA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO E
INCORPORACAO LTDA 
REPRESENTANTE: DIRCEU RAMIRES SERRANO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 

 ATSum 0196700-10.2009.5.15.0092
AUTOR: MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD 
RÉU: CRB PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI E OUTROS (3) 

DESPACHO

Quanto ao pedido de audiência de conciliação, apresente o
executado, em 5 dias, em primeiro lugar, proposta concreta para análise da viabilidade.

Analisando-se os atos executórios em face do imóvel matrícula
41.441 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião, verifica-se que
não foi registrada na matrícula a propriedade do executado CARLOS RICARDO
BELLETTI, possuidor direto do imóvel conforme ID   719779c, apenas averbado o
encargo de depositário da penhora no processo 1000872-47.2017.8.26.0247 em
trâmite perante  a Vara Única de Ilhabela, não sendo possível, portanto, o registro da
constrição em cartório, impedindo o prosseguimento com a venda judicial.

Dessa forma, na atual situação, somente seria possível a
penhora dos direitos oriundos do compromisso de compra e venda, o que na prática
seria improvável o êxito  em futuro leilão.

Vislumbro a possibilidade da penhora no rosto dos autos acima,
devendo ser solicitada a preferência do pagamento do crédito desta execução, em face
de seu caráter alimentar.

Dou a este despacho força de ofício.

Encaminhe-se e-mail à MM. Vara Única de Ilhabela.

JUNDIAI/SP, 22 de março de 2022

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR - Juntado em: 22/03/2022 20:57:48 - a93bc7d
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22032211010531000000172436798?instancia=1
Número do processo: 0196700-10.2009.5.15.0092
Número do documento: 22032211010531000000172436798

Fls.: 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
72

-4
3.

20
17

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

F
25

aW
rE

L.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LO

V
IS

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

A
R

R
E

G
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
05

/2
02

2 
às

 1
4:

16
 .

fls. 226



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
72

-4
3.

20
17

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

Q
zK

0Y
hO

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LO
V

IS
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

R
R

E
G

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

07
/2

02
2 

às
 1

6:
18

 .

fls. 227



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
72

-4
3.

20
17

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

Q
zK

0Y
hO

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LO
V

IS
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

R
R

E
G

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

07
/2

02
2 

às
 1

6:
18

 .

fls. 228



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
72

-4
3.

20
17

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

Q
zK

0Y
hO

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LO
V

IS
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

R
R

E
G

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

07
/2

02
2 

às
 1

6:
18

 .

fls. 229



Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0196700-10.2009.5.15.0092

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/12/2009 
Valor da causa: R$ 30.891,03 

 
Partes:

AUTOR: MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD 
ADVOGADO: Felipe Barcellos Signorelli 
ADVOGADO: THATIANA HELENA ALMEIDA DOS SANTOS 
RÉU: CRB PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
                                                
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
RÉU: CARLOS RICARDO BELLETTI 
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
RÉU: MATHILDE BONARDO ATAURI 
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
TERCEIRO INTERESSADO: TOP SHORE ILHABELA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO E
INCORPORACAO LTDA 
REPRESENTANTE: DIRCEU RAMIRES SERRANO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 

 ATSum 0196700-10.2009.5.15.0092
AUTOR: MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD 
RÉU: CRB PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI E OUTROS (3) 

DESPACHO

Quanto ao pedido de audiência de conciliação, apresente o
executado, em 5 dias, em primeiro lugar, proposta concreta para análise da viabilidade.

Analisando-se os atos executórios em face do imóvel matrícula
41.441 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Sebastião, verifica-se que
não foi registrada na matrícula a propriedade do executado CARLOS RICARDO
BELLETTI, possuidor direto do imóvel conforme ID   719779c, apenas averbado o
encargo de depositário da penhora no processo 1000872-47.2017.8.26.0247 em
trâmite perante  a Vara Única de Ilhabela, não sendo possível, portanto, o registro da
constrição em cartório, impedindo o prosseguimento com a venda judicial.

Dessa forma, na atual situação, somente seria possível a
penhora dos direitos oriundos do compromisso de compra e venda, o que na prática
seria improvável o êxito  em futuro leilão.

Vislumbro a possibilidade da penhora no rosto dos autos acima,
devendo ser solicitada a preferência do pagamento do crédito desta execução, em face
de seu caráter alimentar.

Dou a este despacho força de ofício.

Encaminhe-se e-mail à MM. Vara Única de Ilhabela.

JUNDIAI/SP, 22 de março de 2022

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR - Juntado em: 22/03/2022 20:57:48 - a93bc7d
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22032211010531000000172436798?instancia=1
Número do processo: 0196700-10.2009.5.15.0092
Número do documento: 22032211010531000000172436798
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0196700-10.2009.5.15.0092

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/12/2009 
Valor da causa: R$ 30.891,03 

 
Partes:

AUTOR: MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD 
ADVOGADO: Felipe Barcellos Signorelli 
ADVOGADO: THATIANA HELENA ALMEIDA DOS SANTOS 
RÉU: CRB PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
                                                
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
RÉU: CARLOS RICARDO BELLETTI 
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
RÉU: MATHILDE BONARDO ATAURI 
ADVOGADO: WELTON VICENTE ATAURI 
TERCEIRO INTERESSADO: TOP SHORE ILHABELA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO E
INCORPORACAO LTDA 
REPRESENTANTE: DIRCEU RAMIRES SERRANO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 28/10/2021 às 14:09:19
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=97486E49E7D581DE14CDC12F339AFB9D0E878816

Assinado eletronicamente por: ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA - Juntado em: 10/11/2021 17:01:57 - 539cff7

Fls.: 2
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 28/10/2021 às 14:09:19
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=97486E49E7D581DE14CDC12F339AFB9D0E878816

Assinado eletronicamente por: ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA - Juntado em: 10/11/2021 17:01:57 - 539cff7

Fls.: 3
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 28/10/2021 às 14:09:19
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=97486E49E7D581DE14CDC12F339AFB9D0E878816

Assinado eletronicamente por: ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA - Juntado em: 10/11/2021 17:01:57 - 539cff7
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Assinado digitalmente por PABLO RODRIGO ALVAREZ - escrevente - 28/10/2021 às 14:09:19
O documento pode ser acessado pelo endereço:
https://www.registradores.org.br/visualizar.aspx?QRHash=97486E49E7D581DE14CDC12F339AFB9D0E878816

Assinado eletronicamente por: ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA - Juntado em: 10/11/2021 17:01:57 - 539cff7
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/21111017003146500000164381285?instancia=1
Número do processo: 0196700-10.2009.5.15.0092
Número do documento: 21111017003146500000164381285
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
RUA BENEDITO DOS ANJOS SAMPAIO, 29, Ilhabela-SP - CEP 
11630-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ISABELLA CAROLINA MIRANDA RODRIGUES

Vistos.

1. A perícia foi realizada a contento. 

2. Digam as partes sobre  sobre o laudo pericial no prazo comum de 15 

(quinze) dias. 

3. Havendo impugnação, intime-se a(o) perita(o), por e-mail, para 

esclarecimentos e abra-se vista às partes para ulterior manifestação. 

4. Ato contínuo, tornem os autos conclusos.

5. Consigno que o edital de hastas públicas deverá ser informado após o 

decurso de prazo da homologação do laudo.

 Int.

Ilhabela, 27 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 28/07/2022 05:49 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0511/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "A   perícia   foi   realizada   a   contento.   2.   Digam   as   partes   sobre   sobre   o   laudo   pericial   no   prazo 
 comum   de   15   (quinze)   dias.   3.   Havendo   impugnação,   intime-se   a(o)   perita(o),   por   e-mail,   para   esclarecimentos   e 
 abra-se   vista   às   partes   para   ulterior   manifestação.   4.   Ato   contínuo,   tornem   os   autos   conclusos.   5.   Consigno   que   o 
 edital de hastas públicas deverá ser informado após o decurso de prazo da homologação do laudo." 

           Ilhabela, 28 de julho de 2022. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 29/07/2022 01:06 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0511/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   perícia   foi   realizada   a   contento.   2.   Digam   as   partes   sobre   sobre   o   laudo   pericial   no   prazo 
 comum   de   15   (quinze)   dias.   3.   Havendo   impugnação,   intime-se   a(o)   perita(o),   por   e-mail,   para   esclarecimentos   e 
 abra-se   vista   às   partes   para   ulterior   manifestação.   4.   Ato   contínuo,   tornem   os   autos   conclusos.   5.   Consigno   que   o 
 edital de hastas públicas deverá ser informado após o decurso de prazo da homologação do laudo." 

           Ilhabela, 29 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ILHABELA - SP 

 

   
  
 

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 

Ação de Execução de Título Extrajudicial 
  
  
  
  
CONDOMÍNIO YACAMIM RESERVA & 

RESIDENCIAL, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, ação que move em face de 

CARLOS RICARDO BELLETTI e OUTROS, por seu advogado infra-assinado, vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se pelos motivos de fato e direito infra-

articulados: 

 

O EXEQUENTE concorda com o valor da avaliação, 

sendo que em segunda praça o bem deverá ser vendido no valor de 60% (sessenta por cento) ao valor 

da avaliação. 

 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 28 de Julho de 2022. 

 

  

PAULO VINÍCIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

OAB/SP- 215.895 
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End: Rua João Ramalho 825, cj 14 – Centro – São Vicente/SP – CEP: 11310-050 – cel/whatsaap: (13) 97406-2848 

Email:thatiana.almeida.s@outlook.com 

 

THATIANA ALMEIDA 
ADVOCACIA E CONSULTORIA 

OAB/SP: 383.132 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DA 1ª VARA CI-
VIL DA COMARCA DE ILHABELA/SP 

 

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 

 

 

 

 

MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD, maior, divorci-
ado, brasileiro, consultor de vendas, portador da cédula de identidade RG nº. 
10.948.704-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº. 025.016.748.47, residente e do-
miciliado à Rua Delfim Moreira, 52, ap.22 Cep- 11040-100, (já qualificado nos 
autos da ação trabalhista de número 0196700-10.2009.5.15.0092), por sua ad-
vogada, desta subscritora, vem a presença de Vossa Excelência INGRESSAR 
AOS AUTOS DO PROCESSO EPIGRAFADO COMO TERCEIRO INTERES-
SADO, REQUERENDO AINDA: 

Ante ao Ofício de fls. 223 à 236, o terceiro interes-
sado é reclamante na ação trabalhista contra o executado e REQUER a decisão 
e providências do Nobre Julgador sobre a penhora no rosto dos presen-
tes autos e preferência do crédito por seu caráter alimentar no valor de 
R$ 84.521,51 (oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e cin-
quenta e um centavos), conforme planilha de cálculos homologada ex-
traída do processo trabalhista aqui anexada. 

Outrossim, o terceiro interessado manifesta-se em 
concordância com o valor da avaliação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 23 de agosto de 2022. 

                         THATIANA HELENA ALMEIDA DOS SANTOS 

OAB/SP: 383.132 
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Documento assinado pelo Shodo

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0196700-10.2009.5.15.0092
em 19/11/2021 16:36:27 - dc0b385 e assinado eletronicamente por:

- CARMEN ELIANA PUGA GARCIA

Consulte este documento em: 
https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código:21111916361298500000165009906
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0196700-10.2009.5.15.0092

Cálculo: 454431

Processo:

Reclamante

31/03/2015
CRB PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI

19/11/2021

MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 67.225,75

MULTAS / INDENIZAÇÕES DEVIDAS PARA UNIÃO INSS RECLAMADA 5.181,82

MULTAS / INDENIZAÇÕES DEVIDAS PARA UNIAO INSS RECLAMANTE 1.468,07

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA FELIPE BARCELLOS SIGNORELLI 10.304,07

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA FELIPE BARCELLOS SIGNORELLI 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 341,80

84.521,51Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

Contribuições sociais sobre 'salários devidos vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa, conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99. Contribuições
sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de 05/03/2009' com acréscimos legais desde a prestação do serviço, conforme Art. 26 da Lei nº 11.941/2009.

1.

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela Única JT Diário', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'Tabela Única JT
Diário' relativa a 11/2021.

2.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 31/03/2015 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).3.
Juros de mora sobre verbas apurados antes da dedução da contribuição social devida pelo reclamante.4.

Pág. 1 de 3Atualização liquidada por CARMEN ELIANA PUGA GARCIA na versão 2.8.0 em 19/11/2021 às 16:31:25.

Assinado eletronicamente por: CARMEN ELIANA PUGA GARCIA - Juntado em: 19/11/2021 16:36:27 - dc0b385
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19/11/2021

0196700-10.2009.5.15.0092

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 454431

MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD

31/03/2015Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

CRB PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 19/11/2021

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

27.113,34Principal Corrigido - - 1,042196956 28.257,44 0,00 28.257,44

17.207,93Juros de Mora até 31/03/2015 - - 1,042196956 17.934,05 0,00 17.934,05

-Juros de Mora de 01/04/2015 até 19/11/2021 28.257,44 79,6333% - 22.502,33 0,00 22.502,33

68.693,820,00Total Parcial 68.693,82

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

1.408,63INSS RECLAMANTE devida para UNIAO INSS RECLAMANTE - - 1,042196956 1.468,07 0,00 1.468,07

1.468,070,00Total Parcial 1.468,07

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

4.972,02INSS RECLAMADA devida para UNIÃO INSS RECLAMADA - - 1,042196956 5.181,82 0,00 5.181,82

-
HONORARIOS ADVOCATICIOS ASSISTENCIAIS devidos para FELIPE
BARCELLOS SIGNORELLI

68.693,82 15,0000% - 10.304,07 0,00 10.304,07

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 341,80 0,00 341,80

15.827,690,00Total Parcial 15.827,69

Demonstrativo de Custas Judiciais

Pág. 2 de 3Atualização liquidada por CARMEN ELIANA PUGA GARCIA na versão 2.8.0 em 19/11/2021 às 16:31:25.

Assinado eletronicamente por: CARMEN ELIANA PUGA GARCIA - Juntado em: 19/11/2021 16:36:27 - dc0b385
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Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 19/11/2021

Juros TotalTaxaValor

31/03/2015 - 0,00 318,61305,71 1,042196956 318,61 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

TotalJuros

31/03/2015 0,00 0,00 23,1922,25 1,042196956 23,19 0,00 -

TaxaÍndice Corr.Juros Juros Corr.Valor

CUSTAS DE EXECUÇÃO

Valor Corr.Ocorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

341,80 0,00

Total

341,80

Ocorrência Pago

341,80 341,80

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

19/11/2021

Dif. Juros

Pág. 3 de 3Atualização liquidada por CARMEN ELIANA PUGA GARCIA na versão 2.8.0 em 19/11/2021 às 16:31:25.
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET JUDICIA 

MAURICIO JOSE ALBIERI TRAD, maior, divorciado, brasileiro, consultor de 

vendas, portador da cédula de identidade RG n°. 10.948.704-7 SSP/SP, inscrito no 

CPF sob n. 025.016.748.47, residente e domiciliado à Av. Dr. Epitácio Pessoa, 

254, ap.82 Cep- 11045-300, pelo presente instrumento particular de mandato, o 

outorgante nomeia e constitui a advogada Dra. THATIANA HELENA ALMEIDA 

DOS SANTOs, portadora da OAB/SP n. 383.132, como sua bastante procuradora,
com escritório à Rua João Ramalho, 825 cj 14 Centro, CEP 11310-919 São 

Vicente /SP Tel. (013) 97406-2848, onde recebe NOTIFICAÇÕES e 

INTIMAÇOES, o qual confere os mais amplos poderes para o foro em geral com a 

cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, Instància ou Tribunal, repartições
públicas em âmbito Federal, Estadual e Municipal, assim como perante qualquer 

pessoa fisica ou jurídica em âmbito judicial ou administrativo, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias 

seguindo, umas e outras até final decisäo, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, retirar CNIS e relação de 

contribuição sendo facultado o substabelecimento desta a outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes. 

Santos, 09 de setembro de 2021. 

X 

MAURÍClo JOSÉ ALBIERI TRAD 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) VARA ÚNICA 
DO FORO DE ILHABELA-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 1000872-43.2017.8.26.0247 
 

  GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra 

assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em que 

Condominio Yacamim Reserva & Residencial move em face de Carlos Ricardo Belletti, 
vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta petição expor 

e requerer o que segue: 

 

1. Ciente do r. despacho de fls. 237, informa que aguardará a 

homologação do laudo e nova intimação deste Leiloeiro, para posterior prosseguimento 

dos trabalhos. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, 25 de setembro de 2022. 

 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUCAS GARBOCCI DA MOTTA

Vistos.

Ciente do teor de folhas retro.

Promova-se o ato ordinatório indicado, verificando-se sempre que cabível e 

conforme o caso, a regularidade do recolhimento prévio das taxas correspondentes.

Dê-se regular prosseguimento ao feito, a princípio, sem necessidade de nova 

conclusão diante da expedição da folha de rosto de ato pendente de cumprimento.

Int. 

Ilhabela, 24/10/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 25/10/2022 06:05 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0759/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   teor   de   folhas   retro.   Promova-se   o   ato   ordinatório   indicado,   verificando-se 
 sempre   que   cabível   e   conforme   o   caso,   a   regularidade   do   recolhimento   prévio   das   taxas   correspondentes.   Dê-se 
 regular   prosseguimento   ao   feito,   a   princípio,   sem   necessidade   de   nova   conclusão   diante   da   expedição   da   folha   de 
 rosto de ato pendente de cumprimento. Int." 

           Ilhabela, 25 de outubro de 2022. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 26/10/2022 01:15 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0759/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2022 - Dia do Funcionário Público (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   teor   de   folhas   retro.   Promova-se   o   ato   ordinatório   indicado,   verificando-se 
 sempre   que   cabível   e   conforme   o   caso,   a   regularidade   do   recolhimento   prévio   das   taxas   correspondentes.   Dê-se 
 regular   prosseguimento   ao   feito,   a   princípio,   sem   necessidade   de   nova   conclusão   diante   da   expedição   da   folha   de 
 rosto de ato pendente de cumprimento. Int." 

           Ilhabela, 26 de outubro de 2022. 
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EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ILHABELA - SP 

  

  

   

 

Processo nº 1000872-43.2017.8.26.0247 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 
  

 

 

 

CONDOMÍNIO YACAMIM RESERVA & 

RESIDENCIAL, já devidamente qualificado nos autos de número em epígrafe, ação que 

move em face de CARLOS RICARDO BELLETTI, por seu advogado infra-assinado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se pelos motivos de fato e direito 

infra-articulados: 

 

O EXEQUENTE requer análise da petição do 

leiloeiro com a máxima urgência de fls. 247. 

 

 

Por seu turno, o EXEQUENTE toma conhecimento 

da petição de fls. 241/245 referente a penhora no rosto dos autos, sendo que não se opõe a 

respectiva penhora, ressalvando que em primeiro lugar paga-se a presente ação de execução 

de titulo extrajudicial que tem caráter propter rem e o que sobrepujar paga-se a penhora 

trabalhista. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 29 de Outubro de 2022 

 

PAULO VINÍCIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

OAB/SP- 215.895 
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MAGALHÃES, RAISER & ANDRADE
ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ILHABELA – SP.

CONDOMÍNIO YACAMIM RESERVA &

RESIDENCIAL, devidamente representado por seu Síndico eleito

Sérgio Adrian Garibian, na forma da Convenção, já qualificados nos

autos, vem requerer a substituição dos patronos constituídos,

conforme procuração anexa, sem qualquer reserva de poderes ao

patrono anterior.

Assim, todas as intimações devem ser

realizadas em nome dos patronos Dr. LUCAS MAGALHÃES DE

JESUS, OAB/SP n° 268.096, Dr. THIAGO ANDRADE DE FARIAS,

OAB/SP n° 458.462 e Dr. CÉSAR JAN SIMONINI RAISER

NOBRE, OAB/SP n° 464.804, sob pena de nulidade do ato.

É o que se requer.

Ilhabela, 01 de agosto de 2023.

Dr. LUCAS MAGALHÃES DE JESUS

OAB/SP n° 268.096,

Dr. THIAGO ANDRADE DE FARIAS

OAB/SP n° 458.462

Dr. CÉSAR JAN SIMONINI RAISER

NOBRE, OAB/SP n° 464.804,

Av. Princesa Isabel, nº 1319, Perequê, Ilhabela-SP, CEP: 11630-000. (12) 992522325 - (12)
e-mail: thiagof.escritorio@gmail.com
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12/05/23, 10:57 https://portal.lellocondominios.com.br/novovox/comunicados/email/view/?param=e2lkOjQ3MzAxNSxpZFVuaWRhZGU6Nzg5O…
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MAGALHÃES, RAISER & ANDRADE
ADVOGADOS

PROCURAÇÃO AD JUDICIA

Condomínio YACAMIM RESERVA &
RESIDENCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 11.287.585/0001-99, Av. José Pacheco
do Nascimento, nº 8146/8175, Praia do Curral - Ilhabela - (SP), nesta data
representado pelo Seu Síndico, regularmente constituído, Sérgio Adrian
Garibian, RG V3154660 DIREX EX, CPF/MF 227.584.898-30, argentino, casado,
economista, domiciliado na Av. José Pacheco do Nascimento, 8146/8175, setor 2
- casa 07, Praia do Curral - Ilhabela - (SP) e ASSOCIAÇÃO YACAMIM PRAIA,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.925.167/0001-17, com sede na Avenida José Pacheco
do Nascimento, nº 8.146, Curral, Município de Ilhabela, SP - CEP: 11630-000, ao
final assinado nomeia os advogados abaixo referidos:

LUCAS MAGALHÃES DE JESUS,
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob n° 268.096, THIAGO
ANDRADE DE FARIAS, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob
o n° 458.462 e CÉSAR JAN SIMONINI RAISER NOBRE, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 464.804, todos com endereço profissional
na Av. Princesa Isabel, nº 1319, Perequê, Ilhabela-SP, CEP: 11630-000 e e-mail:
lucasmagalhaesj@gmail.com.

Ao qual nos termos do artigo 105 do Código
de Processo Civil, confere amplos poderes com a cláusula “ad-judicia” e “extra
judicia” para o foro em geral, em qualquer juízo, instância ou tribunal, em
qualquer unidade da federação, podendo praticar contra quem de direito as
ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo uma e outras até final
decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes,
ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromisso
ou acordos, agindo em conjunto ou separadamente, podendo substabelecer esta
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme
e valioso, sendo específica e exclusiva para representação judicial e
extrajudicial.

Ilhabela-SP, 19 de julho de 2023.

____________________________________________
Condomínio YACAMIM RESERVA & RESIDENCIAL

__________________________________________________
ASSOCIAÇÃO YACAMIM PRAIA

1
Av. Princesa Isabel, nº 1319, Perequê, Ilhabela-SP, CEP: 11630-000.

e-mail: lucasmagalhaesj@gmail.com

DocuSign Envelope ID: 11838F56-D385-409C-8095-ED7C32437829
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000872-43.2017.8.26.0247  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Yacamim Reserva & Residencial

Executado: Carlos Ricardo Belletti

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruna Lyrio Martins

Vistos.

Fls 57:  As partes não se opuseram ao laudo de fls. 216-222.

Assim, homologo a avaliação do imóvel em R$ 500.000,00.

Intime-se o i. Perito para dar prosseguimento à hasta pública, nos termos da 

decisão de fls. 150-154. 

Intime-se.

Ilhabela, 24 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 27/11/2023 12:14 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0903/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls   57:   As   partes   não   se   opuseram   ao   laudo   de   fls.   216-222.   Assim,   homologo   a 
 avaliação   do   imóvel   em   R$   500.000,00.   Intime-se   o   i.   Perito   para   dar   prosseguimento   à   hasta   pública,   nos   termos 
 da decisão de fls. 150-154. Intime-se." 

           Ilhabela, 27 de novembro de 2023. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 28/11/2023 01:25 
 Certidão - Processo 1000872-43.2017.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0903/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Vinicius Zinsly Garcia de Oliveira (OAB 215895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls   57:   As   partes   não   se   opuseram   ao   laudo   de   fls.   216-222.   Assim,   homologo   a 
 avaliação   do   imóvel   em   R$   500.000,00.   Intime-se   o   i.   Perito   para   dar   prosseguimento   à   hasta   pública,   nos   termos 
 da decisão de fls. 150-154. Intime-se." 

           Ilhabela, 28 de novembro de 2023. 
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